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Agua ... 

é um b.em de todos. 

Não pode ter dono! 

Ofício no 239/2018 Porto Alegre, 29 de outubro de 2018. 

Assunto: Moções de Repúdio MP 844/2018 

Exmo; Sr. Presidente, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, aproveitamos o ensejo para en.tregar Moções de 
' 

Repúdio de diversos municípios do Rio Grande do Sul - em mãos - bem como diversas 

moções que já foram encaminhadas ao Congresso Nacional via correio eletrônico, contra a 

Medida Provisória no 8'44/20 18 de 6 de julho de 2018, que retira os poderes dos Municípios, quando 

concedentes dos serviços de saneam.ento básico e ACÁBA TOTALMENTE COM A 

AUTORIDADE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, transformando-o em mero 

espec.tador dos proçessos, quando transfere a responsabilidade das decisões para ATOS · 

EXCLUSIVOS. DO PODER EX].!:CUTIVO, a exemplo do disposto artigo 5° da MP 844/18, onde 

altera o Art. 11-A e o Art. 19-§ 1°, ambos da Lei 11.445/2007, bem como os artigos que terminam 

com o subsídio cruzado segregando municípios pobres dos ricos. Além do mais temos artigos que 

somente entrarão em vigor em três anos, o que nos mostra a total inconstitucionalidade da Medida 

P,rovisória. 'Senhor Parlamentar diga não a Medida Provisória da Sede e da_ Conta Alta. 

Ao Exmo. Sr. 

. . 

Essa medida é clara: "socializa o pr.ejufzo e Privatizao lucro". 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos. 

Leandro 1\lYes d'e Almeida · 
.President SINDIÁGUAIRS 

Presidente da Mesa Diretora da Comissão Mista do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes 
Brasília, DF -

SINDIÁGUAJRS - SEDE 
Travessa Francisco Leonardo Truda, 40/154 - 15° andar, Centro 
CEP 90.010-050 -.Porto Alegre- RS - Fone/Fax (05 1)322 1 8833' 
www.sindiaguars.com.br sindiagua@si?diaguars.com.br 

AWIDT 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPÃO DA CANOA 

MOÇÃO No 003/2018 

''MOÇÃO DE APOIO AO SINDJÁGUA, EM 
FAVOR A NÃO PRIVATIZAÇÃO DO 
SANEAMENTO BÁSICO." 

Considerando o relevante papel desempenhado pelo Sindiágua, viemos por meio desta 
Moção de Apoio, prestar amparo a mesma, em favor da não privatização do saneamento básico sendo 
contra a Medida Provisória n° 844/2018 . voltada ao setor de Saneamento Básico, que exclui a 
participação social do processo de construção das políticas públicas, que enfraquece a democracia 
brasileira e anula os anseios que a população marginalizada espera. É importante destacar que os 
serviços públicos de saneamento básico, entre Municipais e Estaduais, atendem a mais de 90% da 
população brasileira, enquanto a iniciativa privada alcança menos de 5% do país. Assim. o mais 
sensato seria escutar aquilo que as entidades representativas dos entes públicos têm a di zer. 
Acontece que o Governo Federal fez o caminho inverso. editando uma lei a partir das reinvindicações 
do setor privado. Ficam as perguntas: a quem interessa desmontar as políticas públicas de saneamento 
tão rapidamente? A quem interessa privati zar os serviços de saneamento básico? O que sabemos é 
que, certamente, a opinião dos estados e municípios brasileiros parece não importar, afinal , as 
propostas defendidas pelos entes públicos não foram acolhidas. 

Diante da importância do presente assunto, manifestamos nosso apoio. 

Sala de Sessões Manoel Fernandes da Silveira, 1 O de setembro de 2018. 

() Ver. crild • ~residente d I 

Ver.~Lara 
·PSB /i 
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Vera P*fe sora avina · 
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Av. Rudá n° 7 45 -Zona Nova - CaJ 
Fone/Fax: (51) 3625-1132- www.cm 

Câmara Municipal de Capão da Canoa 
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PROTOCOLO GERAL 656/2018 

Data: 11/09/2018 ·Horário: 15:40 
Legislativo • MOC 3/2018 



\10Ç- O N° 18 DE 03 DE SETEMURO DE 2018. 

Ext:elendssimo Seu.horê Deputadotf Federais da Bancada 
Gaúcha na Câmara dos DeputAdo · do Congre so Nacion1d 

Os ereadOTes qu c subscrevem, nos tennos do Art. l09 do Regimentn 

lutemo apresentam no Douto Pleniiri • tOÇ.:\0 DE REPÚDIO a p.romulgu4,".úa dn 

r\1ED1DA PRO "IS(JRlA "844, de 06 de julho de 2618, pelo senhor Presidente da 

República, Michel Tcm~r, que rettnu s poderes do ' municipios,. quando concedentes 

d semços de s:tnt:í.lmento ba.,íco e ACABA TOTALMEN1E COM A 

A TORIDADF DO PODER L GfS ATTVO MlJNlCIPAL, no momento em que 

transferiu a responsahiHdade das declSõ parn ATOS EXCLUSIVOS DO P DER 

EXEC'UTlVO, a c. emplo do dtspt""~ tu nu artigo 5"' da MP 844.' !8, onde altera o an. 11• 

e o Art. 19. ' l(), runb s da Le1 11.445120 7 

.lu ti:ficutiva: A presente MOÇ..\0 DE REPÚDIO a. prQmulgação da 

!'tfEDID PROVISÓRIA i (1 844 de 06 de jmho de 2(}18, pelo senhor Presidem da 

República. Michel Temer, " uma manifesmção de..:tu Ca.s;a Legi lntiva que rept.~diu. atos 

como este que retiram os poderes dos municlp1os, quando concedentes dos serviços de 

sanerunentc básico e ACABA TOTALMENTE COM A AUTORIDADE DO PODER 

LEGl.. LA 1 VO MUNICIPAL, nos tomando meros expectadores dos proces o e 

politicas púbbcas important !;. para este Pai~. 

Alerta-se smda seruwres Deputado~ Federai Gaú~hos que a referida MP c w 
eivada de mc.ollSmucicmalidade o qut:: ceruunent ens~1ará urna grande quantidade de 

açõ ·s dircta!i de in onsimlo<malidade ADlN:;) t:, .te que u:s ações possam surgir algwn 

efeito, os t!SIIagO. causados pela N1P 844!' I S serão irreversh;c;s. 

Nosso repudio c;e dá contra a pri abznção dos aviços de sanenmento... e a 

privauz·1ção da âgua. poL a refenda MP cria meçruusmos favoráveis ao. municipios 

qus: .apresentem mai.ore· condições de lucro, e deixando abandonados os mumcip:1os 



.. ' ' 

com mt:nos atrativo. financeiramente para as empresas pnvadas de saneamento. que são 

a imensa maiona no território nacional 

DHmte do exposto, soHcttmnos o apoio dos Depumdos federais da Bancada 

Gaúcha no Congresso Nacionui parn qu~ votem contrariamente e de."Tubem a Medida 

Provrsória n" 8-14,20 18. dizendo NÃO A PRJVATlLJ.\ÇÃO DOS 'E"RVIÇO DE 

ANEAMENTO 

CÀMARA MUNICIPAL DE CAPIVARl DO SUL (RS). 03 DE 
SET MBRO DE 20! 8 

Atem: io.:amente. 

~-~ 
.f 

./ 

Vereador M~I-S 
Autor 

/4;;· i1r:/ 
Vereador MóíSÉS)íERES 

Apom 



CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MOCÃO N° 1/2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TERRA DE AREIA, 
apresenta MOÇÃO DE APOIO, na Sessão Ordinária realizada em 03 de setembro 
de 2018, em apoio à Mobilização contra a Medida Provisória n° 84412018, que luta 
contra a mudança da Lei Nacional de Saneamento que obrigará as cidades a 
oferecerem os serviços para alguma empresa privada tornando a água uma 
mercadoria como qualquer outro produto, e que luta em defesa de que a água, a 
coleta, o tratamento de esgoto e a coleta e destinação adequada do lixo sejam 
garantidas para toda a população tendo acesso pleno aos serviços e com tarifas 
que todos possam pagar. 

Terra de Areia, 03 de Setembro d 2018. 

Bancada do MDB: Cláudio K. Schwa 



·.,t~~~(_ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
,ir ' ~ ;~~\ MUNICIPIO DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA 

~1 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

~~~ CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Oficio n°: 554/2018 

EXMOSENHOR 

MICHEL TEMER 

Em, 14 de agosto de 2018. 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

BRASILIA - DF 

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, aproveitamos 

para encaminhar Moção Verbal, de autoria do Vereador Marcelo Santos (PTB), de Votos 

de Repúdio à Medida Provisória 844/2018, que altera o marco nacional de saneamento, 

pedido este aprovado durante a 28a Reunião Ordinária realizada na data de 13 de agosto da 

Sessão Legislativa de 2018. 

Sendo o que se apresentava para o momento, na oportunidade renovamos 

nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

VEREADOR JORKaY DE OLIVEIRA - PTB 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Av. Borges de Medeiros, 602 Fone: (51) 3662 3555- Cep. 95.500-000 

"Doe Órgãos, doe sangue: Salve vidas" 
"Crack: A Pedra da Morte." 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES 

ATA DA 241 SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES, 
REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2018. 

Aos vinte {20) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito {2018), às dezesseis (16) 
horas, realizou-se a vigésima quarta (2411 ) Sessão Plenária Ordinária, do segundo (2 11 ) 

Período Legislativo, da décima sexta (16a) Legislatura, da Câmara Municipal de Torres. Sob 
a presidência do Vereador Fabio da Rosa, vice-presidência do Vereador Carlos Alberto da 
Silva Jacques, e secretaria do Vereador Jeferson de Jesus Santos, presentes ainda, Carlos 
Roberto Machado Monteiro, Deomar dos Santos Goulart, Ernando Elias da Silveira, Gisele 
Maria Duarte Rodrigues, Gibraltar Pedro Cipriano Vidal, Marcos Paulo Klassen, Mariete da 
Silveira, Rogério Evaldt Jacob, Valdemar Alves Bresolin e Valmir Daitx Alexandre. Em 
discussão, a ata da sessão anterior, foi considerada aprovada. CORRESPOND~NCIAS 
RECEBIDAS: Ofício n2 133/18, do Poder Executivo em resposta ao Pedido de Informações 
n2 36/2018, de autoria do Ver. Valmir Daitx Alexandre; Ofício Circular n9 16/18, do MAMPI 
informando a realização de Consulta Pública para Enquadramento das Águas do Plano 
Bacia do Comitê Mampituba, que será realizada no dia 13 de setembro de 2018 (quinta­
feira), às 18h30min, na Casa da Terra (antiga Casa de Cultura), em 
Torres/RS. PROPOSIÇÕES NORMATIVAS- PROJETOS DE LEI- 1a SESSÃO EM PAUTA: 
Ofício n2 129/18, do Poder Executivo encaminhando o Projeto de Lei Ordinária n2 37/18 
que: autoriza a abrir Crédito Adicional Especial na vigente Lei Orçamentária (R$ 49.926,88-
Secretaria Municipal de Saúde). Ofício n" 131/18, do Poder Executivo encaminhando o 
Projeto de Lei Ordinária n2 38/18 que: autoriza a abrir Crédito Adicional Suplementar na 
vigente Lei Orçamentária (R$ 1 .375.000,00 - Secretaria Municipal de Saúde). Ofício n" 
132/18, do Poder Executivo encaminhando o Projeto de Lei Ordinária n" 39/18 que: altera 
dispositivo da Lei nº 3.794, de 31 de dezembro de 2003, que institui a contribuição para o 
custeio do serviço de iluminação pública e estabelece a responsabilidade tributária para a 
sua arrecadação e pagamento. Ofício n2 134/18, do Poder Executivo encaminhando o 
Projeto de Lei Ordinária n9 40/18 que: autoriza contratações para atuarem na Secretaria 
de Saúde. PROJETOS DE LEI- 2ª SESSÃO EM PAUTA: Projeto de Lei Ordinária nº 35/18 
da Mesa Diretora, que: institui o Mural da Câmara Municipal de Torres como veículo oficial 
de publicações do Poder Legislativo Torrense e dá outras providências; encaminhado à 
assessoria jurídica e comissões permanentes. Projeto de Lei Ordinária n9 36/18 da Mesa 
Diretora, que: institui o Diário Eletrônico Oficial do Poder Legislativo de Torres e dá outras 
providências; encaminhado à assessoria jurídica e comissões 
permanentes. PROPOSIÇÕES NÃO NORMATIVAS: REQUERIMENTOS: n2 117/18, de 
autoria do Vereador Marcos Paulo Klassen, requer espaço na tribuna desta casa 
Legislativa a ser ocupado pela Senhora Cláudia Biasi, Coordenadora do CRM (Centro de 
Referenciadas Mulheres) de Torres/RS; n2 118/18 de autoria do Vereador Valmir Daitx 
Alexandre, requer Moção de congratulações aos soldados da PATAMO 211 Companhia e 4" 
pelotão de Arroio do Sal- 2 BPAT- Torres/Arroio do Sal; n2 119/18, de autoria do Vereador 

Avenida do Riacho, 1423- Centro, Torres I RS- CEP 95560-000 
Fone: (51) 3664-2319/ (51) 3664-2877- E-mail: camara@camaratorres.rs.gov.br 

www.camaratorres.rs.gov.br Página 1 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES 

Carlos Roberto Monteiro, líder do MDB, vem, após os trâmites regimentais, ouvido o douto 
Plenário, requerer o adiamento de votação do Projeto de Lei Complementar ng 07117, que 
altera e acrescenta dispositivos à Lei n11 2.902 de 12 de julho de 1995 e alterações 
posteriores, que dispõe sobre o Plano Diretor de Torres. PEDIDOS DE PROVID~NCIAS: n2 
76118 de autoria do Vereador Rogério Evaldt Jacob, solicita a construção de um abrigo na 
parada de transporte escolar, junto a Escola Justino Alberto Tietboehl, localizada na rua 
Alexandre Maggi; n11s 77 e 78118, de autoria do Vereador Valdemar Alves Bresolln, solicita 
as seguintes providências: a) realização da reforma e revitalização da Quadra Poliesportiva 
localizada na Rua Araribóia, Bairro Francisco, ao lado do Salão Comunitária do Bairro São 
Francisco; b) restauração dos muros e revitalização da Praia da Cal, especificante onde fica 
localizado a Gruta Nossa Senhora Aparecida. PEDIDO DE INFORMAÇÕES: n2 39118, de 
autoria do Vereador Valmir Daitx Alexandre, solicita informações sobre quais obras serão 
realizadas com o valor seis milhões de reais, objeto da a operação de crédito realizada com 
Badesul Desenvolvimento S.A - Agência de Fomento/AS para obras de infraestrutura 
urbana e obras civis, bem como, se tais obras já foram protocoladas. EXPEDIENTE DOS 
VEREADORES: Com a palavra o Vereador Deomar dos Santos Goulart iniciou falando 
sobre a reunião que ocorreu nesta Casa com a presença do Prefeito Carlos Souza, onde foi 
apresentado aos vereadores o aplicativo Fala, Cidadão!, um canal que tem por objetivo 
aproximar comunidade e administração municipal, lançado oficialmente no dia 14 de agosto 
de 2018. Frisou que esta ferramenta trará mais transparência nas demandas do município, 
facilitando a comunicação da comunidade e suas reivindicações. Reiterou que os carros 
usados que ocupam o espaço da garagem do município devem ser leiloados com urgência, 
haja vista seu estado de deterioração, que pode causar poluição no solo. Concluiu dizendo 
que a licença necessária para realização das manutenções no cemitério será liberada ainda 
esta semana. Com a palavra o Vereador Ernando Elias da Silveira em sua fala mencionou 
a Escola Marechal Deodoro, comentando com carinho a época em que foi aluno e a honra 
em prestigiar a comemoração dos 60 anos da instituição, que ocorrerá no dia 08 de 
setembro. Sobre a ponte do Rio Verde, disse que aguarda a entrada dos recursos 
necessários para a conclusão da obra, que é de extrema importância para nossa região. 
Criticou o fato de ter sido desmentido nesta Tribuna, por outro vereador, com relação à 
afirmação de que conseguiu uma emenda para a construção de um ginásio na localidade do 
Parque do Balonismo. Pediu que sejam tomadas as devidas providências de modo à coibir 
este tipo de conduta nos pronunciamentos. Por fim disse que será demarcado um campo de 
futebol no São Brás, solicitado pelo grupo de jovens da localidade. Com a palavra o 
Vereador Fábio da Rosa em sua fala aproveitou a presença de secretários do município 
para fazer alguns pedidos relacionados às demandas da cidade. Reforçou a necessidade de 
iluminação atrás da academia ao ar livre, no Bairro Getúlio Vargas. Mencionou o projeto de 
uma pracinha no Bairro Jardim Eldorado, solicitando que algumas ações sejam antecipadas 
para que a obra se concretize o quanto antes. Lamentou os números crescentes do crime 
de estupro de vulnerável em nosso Município, citando os dados relatados em um debate 
entre o Ministério Público e Delegado da Polícia Civil. Pautou novamente a respeito da 

Avenida do Riacho, 1423 - Centro, Torres I RS - CEP 95560-000 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES 

fixação das margens do valão, e concluiu comentando o aplicativo Fala, Cidadão!. Com a 
palavra o Vereador Gibraltar Pedro Cipriano Vldal elogiou inicialmente a administração 
pelo chamamento de concursados, bem como pela iluminação das vias do Município. 
Mencionou o projeto de lei, que tramita nesta Casa, com relação à acessibilidade dos 
portadores de deficiência física. Destacou a necessidade de revisão do Código Tributário 
para amenizar as incoerências no processo de cobrança de IPTU. Falou sobre a proibição 
das construções nas praias por conta de embargos ambientais, e que os moradores pagam 
impostos sobre uma área que não podem mexer. Criticou as más condições do antigo 
Colégio Cenecista, em pleno cartão postal da cidade, disse que qualquer sugestão será 
bem-vinda para restaurar o espaço. Com a palavra o Vereador Carlos Jacques em sua fala 
cumprimentou a direção dos trabalhos desta Casa, sob o comando do Presidente, Vereador 
Fábio da Rosa. Mencionou a Medida Provisória n2 844/2018, com relação ao saneamento 
básico, frisando que os profissionais atuantes contra a proposta devem saber o que é 
melhor para a população neste sentido. Comentou a proximidade das eleições destacando a 
importância do eleitor se posicionar de forma firme e consciente para a escolha do próximo 
governo. Salientou os benefícios do aplicativo Fala, cidadão! para a solução das demandas 
do Município. Disse que as Sessões Ordinárias ocorrem de forma eficaz, embora os 
expedientes sejam deveras extensos e que os dez minutos, se bem utilizados pelo vereador, 
são suficientes. Com a palavra o Vereador Carlos Roberto Machado Monteiro falou sobre 
o aplicativo Fala,Cidadão!, frisando que não será tão simples para o munícipe fazer uso 
deste canal, questionando se a população será realmente atendida em suas reivindicações, 
haja vista que o próprio vereador, por diversas vezes não é. Elencou na ocasião, pedidos de 
providências realizados pelos vereadores e que não foram atendidos pela administração. 
Mencionou algumas demandas graves que deveriam ter mais atenção por parte da gestão e 
que comprometem a beleza e a segurança da cidade. Por fim falou novamente sobre os 
moradores de rua que ocupam as calçadas do município e trabalham de maneira informal 
sem identificação e atenção por parte da Assistência Social. ORDEM DO DIA: Em 
discussão os requerimentos nºs 117 e 118/18 e o pedido de informações n2 39/18, foram 
aprovados por unanimidade. Em discussão o Requerimento n2 119/18 foi aprovado por 
maioria, com votos contrários do Ver. Carlos Jacques e Ver. Deomar. Em discussão, o 
Projeto de Lei Complementar n2 07/17, do Poder Executivo, que: altera e acrescenta 
dispositivos à Lei n2 2.902, de 12 de julho de 1995, e alterações posteriores, que dispõem 
sobre o Plano Diretor de Torres; discutido pelos vereadores Carlos Monteiro, Deomar, 
Valmir, Ernando e Gibraltar. Solicitado adiamento de votação, pelo Vereador Carlos 
Monteiro, nos termos do art. 165 do Regimento Interno. TRIBUNA POPULAR: 
Representando a Escola Marechal Deodoro, da Vila São João, as professoras Lisiane 
Amorim e Carine Graclano participaram da tribuna a fim de convidar a comunidade para a 
comemoração dos 60 anos da instituição, que ocorrerá no dia 08 de setembro. Na 
oportunidade mencionaram o projeto de um livro que abordará as memórias da escola. Em 
outro momento, o senhor Arilson Wunsch, funcionário da Corsan, em nome do 
Sindiágua/RS, pronunciou-se na Tribuna a respeito da Medida Provisória nº 844/18, que 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TORRES 

prevê a destruição do saneamento básico no país. Esclareceu ainda que esta MP exclui do 
Poder Legislativo a apreciação e fiscalização de qualquer projeto ou contrato, inclusive de 
privatização das companhias de saneamento. Pediu que esta Casa estude a possibilidade 
de aprovação de uma Moção contra a MP e afirmou que movimentos sociais se unirão para 
derrubar esta medida. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual foi 
lavrada a presente Ata, que depois de discutida e aprovada será assinada pelo Presidente e 
Secretário.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .-.-.-.-.-.- .-.-. 

Presidente 

Secretário 

Avenida do Riacho, 1423 - Centro, Torres I RS - CEP 95560-000 
Fone: (51) 3664-2319 I (51) 3664-2877- E-mail: camara@camaratorres.rs.gov.br 

www.camaratorres.rs.gov.br Página 4 



12/09/2018 IGAMTec- Pauta 

Câmara Municipal de Torres 
Pauta da 241 Sessão Ordinária, do dia 20 de Agosto de 2018 
2° Perfodo Legislativo - 171 Legislatura. 

APRECIAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR 

ATA N° 23/2018 - Sessão Ordinária de 13 de agosto de 2018 

EXPEDIENTE DA SESSÃO 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS 

.Büposta a Pedido de lnformaç~ 
Assunto: Do(a) Poder Executivo- Ofício n° 133/2018, em resposta ao Pedido de Informações n° 36/2018, de 
autoria do Ver. Valmir Daitx Alexandre. 

Consulta Pública 
Assunto: Do(a) MAMPI - Ofício Circular n° 16/2018, informando a realização de Consulta Pública para 
Enquadramento das Aguas do Plano Bacia do Comitê Mampituba, que será realizada no dia 13 de setembro 
de 2018 (quinta-feira), às 18h30min, na Casa da Terra (antiga Casa de Cultura), em Torres/RS. 

PROPOSIÇÕES NORMATIVAS 

PROJETO DE LEI N° 0037/2018- Em 18 Sesst1o 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial na vigente Lei Orçamentária (R$ 
49.926,88- Secretaria Municipal de Saúde). 

PROJETO DE LEI N° 0038/2018- Em 18 Sesst1o 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar na vigente Lei Orçamentária. 

PROJETO DE LEI N° 0039/2018- Em 18 Sesst1o 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera dispositivo da Lei n° 3.794, de 31 de dezembro de 2003, que institui a contribuição para o 
custeio do serviço de iluminação pública e estabelece a responsabilidade tributária para a sua arrecadação e 
pagamento. 

PROJETO DE LEI N° 0040/2018- Em 18 Sesst1o 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Autoriza contratações para atuarem na Secretaria de Saúde. 
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PROJETO DE LEI N° 0035/2018 - Em 28 SessSo 
Autoria: Mesa Diretora 
Ementa: Institui o Mural da Câmara Municipal de Torres como veículo oficial de publicações do Poder 
Legislativo Torrense e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 0036/2018 - Em 28 SessSo 
Autoria: Mesa Diretora 
Ementa: Institui o Diário Eletrônico Oficial do Poder Legislativo de Torres e dá outras providências. 

PROPOSIÇ0ES NÃO NORMATIVAS 

REQUERIMENTO N° 0117/2018 
Autoria: Marcos Paulo Klassen 
Ementa: Requer espaço na tribuna desta casa Legislativa a ser ocupado pela Senhora Cláudia Biasi, 
Coordenadora do CRM (Centro de Referencia das Mulheres) de Torres/RS. 

REQUERIMENTO N° 0118/2018 
Autoria: Valmir Daitx Alexandre 
Ementa: Moção de congratulações aos soldados da PATAMO 28 Companhia e 4° pelotão de Arroio do Sal - 2 
BPAT - Torres I Arroio do Sal. 

REQUERIMENTO N° 0119/2018 
Autoria: Carlos Roberto Machado Monteiro 
Ementa: O Vereador que este subscreve vem, após os trâmites regimentais, ouvido o douto Plenário, 
requerer: o adiamento de votação do Projeto de Lei n°. 07/2017, que altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 
2.902 de 12 de julho de 1995 e alterações posteriores, que dispõe sobre o Plano Diretor de Torres. 

PEDIDO DE PROVID~NCIA N° 0076/2018 
Autoria: Rogério Evaldt Jacob 
Ementa: Solicita a construção de um abrigo na parada de transporte escolar, junto a Escola Justino Alberto 
Tietboehl, localizada na rua Alexandre Maggi. 

PEDIDO DE PROVID~NCIA N° 0077/2018 
Autoria: Valdemar Alves Bresolin 
Ementa: Realização da reforma e revitalização da Quadra Poliesportiva localizada na Rua Araribóia, Bairro 
Francisco, ao lado do Salão Comunitária do Bairro São Francisco. 

PEDIDO DE PROVID~NCIA N° 0078/2018 
Autoria: Valdemar Alves Bresolin 
Ementa: Restauração dos muros e revitalização da Praia da Cal, especificante onde fica localizado a Gruta 
Nossa Senhora Aparecida. 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO N° 0039/2018 
Autoria: Valmir Daitx Alexandre 
Ementa: Informações de quais obras serão realizadas com o valor seis milhões de reais, objeto da a 
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operação de crédito realizada com Badesul Desenvolvimento S.A - Agência de Fomento/RS para obras de 
infraestrutura urbana e obras civis, bem como, se tais obras já foram protocoladas. 

EXPEDIENTE DOS VEREADORES 

1. Deomar dos Santos Goulart 
2. Ernando Elias da Silveira 
3. Fábio da Rosa 
4. Gibraltar Pedro Cipriano Vida! 
5. Carlos Alberto da Silva Jacques 
6. Carlos Roberto Machado Monteiro 

ORDEM DO DIA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0007/2017 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera e acrescenta dispositivos à Lei n° 2.902, de 12 de julho de 1995, e alterações posteriores, que 
dispõe sobre o Plano Diretor de Torres. 

PARTICIPANTE: SINDIÁGUA RS 
ASSUNTO: Medida Provisória n° 844/2018. 

TRIBUNA 

PARTICIPANTE: Representantes da Escola Estadual de Educação Básica Marechal Deodoro 
ASSUNTO: Comemoração dos 60 anos da Escola Marechal Deodoro. 
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MOÇAO N" 1/2018 

DE REPlJDIO A MEDJOA PROVJSÓR1A N" 844/2018. 

A r-.-tesa Diretora, de acordo com art. 176, § 2.", Xll, do Regimento lnlerno, 
apresenta MOÇÃO DE R.EPÚDlO à Medida Provisória no 844/2018, rle 6 de julho de 20Hl_, a 
ser Pncaminhada aos senhores Sc~na.dores ~ Deputados da bancada gaúcha no Congre~so 
Nacional pedindo sua rejei~·ão. 

.JUSTifiCATIVA 

Justifica-se <J presentE.• moção pela necr.%idade de expressar o repúdio destil 
Casa Legislativa à lvledid<l Provisória W 844, promulgada pelo Prl:'sidenw Temer em 6 de julho 
de 201B, qu~ retira poderes dus munidp.los sobre a conces~iio de Sf!rviços de saneamento 
básico ~~ iJCnba tota1rnente corno autorirlade do Poder Legblativo municipal, transformando-o 
c-rn mero espett aclor dos processos ao tran~ ft~rir a responsabilidade das decisões par<l ams 
exclusivos do Poder Executivo, a exemplo do disposto arLigo 5" da MP 844/2018, onde alLera o 
Arl. ll-A e o Arl. 19, §2°. ambos da Le.i 11.44S!2007. 

A MP está eivada d0 inconstitucionalidades, o que certameme ensejará um<l 
grande quantidade de Ações Diretas de lnconstltucionalidncle (ADTN 's) e. até que as ações 
po :>S<Hn surtir algum tipo d<' efeito, os ~stragos cnusados pela referidél MP ser3o irreversíveis. 

Não hastflssem os erros formais, em S(~U fulcro a MP f344 tr<Jz. o que tem sído :.1 

1-:1rtJTd de Teml:'r, a emrega dos no!;sos bens mais preciü:;os às mãos tle poucos. em detrinwnw 
da mRiori~ dos brasllciros. Na questão do saneamento n~o será diferente. O texw da MP 
t·scancara o fa vorecimemo às privatizações da água, dr:suuindo o princípio elo subsídio 
cn.:zado, cri.:mdo mecan ismos fê!voráveis ;.ws municiplos que aprc~entarem müiores condi~:õe.s 
de lucro e deL'i:.:mdo abandonCtdos os munícípios menos atrmivos financeiramente pct.ra as 
en:pres<!s privadas df' saneamemo, l{Ue são a imensa milioria no tcrrttôrio nacional. 

Agudo, 4 di! oulUbrc àc 20ltl . 



.. : . ~ ~ 

:~~~!i~ r~; 
. ~ 

6 :'; .. tadn do {-:(,o C~r>:.H1 ; ~:·de~~ S ( t 

c.~~~Nt~ Rt~ NHJWfiPiH m VúUAJ)f.WE '· D ~~ D,JNJ~ mAN(.L~(h 

MOCAO N". 02/2fll8 

I\:lOÇAO I)E REP(JDIO 

Os vcreadore~ desta Cas<J Legislativa, que abai.\t'l subscrev~m. 

cncuminharn a scguinre i'v'!OÇAO DE REPLJDIO. 

Lncnminhamos l\'loção de Repúdio :l Publica~f1o t.la l\1edida 
Provisória 11° 844, <.le 06 dl• junho de 2018, que atuflliza o mJrc.o kgal do SMC~lmcmo 
l~úsicu c altcrn a Lei n°. 9.984. de 17 de julho de 2000. para mribuir á Ag0ncia J'\'ncionul de 
.i\guas compelêm::ia para edit<~r r.ormas de reft:rôncia nacional sobre o stJrvic,:o clc 
s;1ncamento, a Lt•i no 1 U. 768. de l9 de nov!.:!Jllbro de 2003, pam alterar tl$ utribuíçücs do 
cmgü de E~pcciatistJS em Re~ursos 1-lk.lricü~. e a Lej n°. Il...t45. de 5 de janeiro de 2007, 
pan1 npt·irnorar tJ:> condições estrllttH'Dís do snncament<l hásico no pnL~, límí(ando ns 
atividnJes do poder legislativo municipal . trun::~formando-nos em rncros cspc.c.tadores de 
processm. 

~11-lwn r-nado dZ\ Sih;:;­
Bancndu uo P DT 

' r 



Câmara ivJunicipal de Vereadores 
São Vicente do Sul 

Ru;a General .João Antônio n", 1551 w Fone: (55) 3257 12 OS 
Ct>p: 97420-000- E·-m~il cmvs,'slíi':.hotmail.com 

São Vicente du Sul- Rio Grande do Sul 

Esta Casa Legislativa atendendo ao pedido dos seus Vereadores encaminham a 

seguinte Moção de Repúdio: 

Encaminhamos Moção de Repúdio à publicação da Medida Provisória ne.. 844, 

de 06 de junho de 2018, que atualiza o marco legal do saneamento básico e altera a Lei 

no 9.984, de 17 de jutho de 2000, para atribuir à Agência Nacional de Águas competêncía 

para editar normas de referência nacionais sobre o serviço de saneamento, a Lei n" 

1 O. 768, de 19 de novembro de 2003. para alterar as atribuições do cargo de Especialistas 

em Recursos Hídricos. e a Lei nu 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as 

condiçóes estruturais do saneamento básico no pa,s-, limitando as atividades do poder 

i.:::gislativo munlcipal , transformando-nos em meros espectadores de processos. 

Sala das Sessões Francisco Emílio Gabriel, 21 de agosto de 2018. 

~~~:. ·. ~--- ' ·\ 
Ver. David Sete Moreiráda Costa 

Bancada do Pl?7? ·.). _, 
/;:t :?!Jlt~;_/ ·.:>} 

Ver. Edimar ·~qrre_~_p-.tirilpel 
Bancada,&--PPS 

'!:;J 

:.n~, 
Ver. GilbertoV~~mar Rosa 

Bancada ·do'-PP, 
... L ; ~- -)>/.': ;.­

ver. Giovane dà· Rosa C~rpes 
Bancadà do PDT 

Ftamarion/Keller da ·Silva 
Verea~r Presidente 

1 -'~,..· 
.. ~,~ ~./ . .- .~ 

/ . .: .. ·· 
t .;.· 

. ./: 
. . ... ,r ~ .... :: • .-: "" , ,,/\ 

Ver. Joatres CarWalho Rumpel J 

Bancada do MDB ;' }-:; ;: 

<, ·' } 

Ver. Joel Fe~nan~ Marques t;J~' OUveira 
Banêád_a do .PT ' . { >" 

~ ·-'<l".t ' ,. . .. ~>/ 
V e{. Jos~-}(yís· 'cogo __ Çilr-yalho 

Báncâcra-acrf5ra . 
~ t . ~~ ;.~ ....... .. ~~ ) ...... /L. r .. :.(p. c/ 

• r i_.. ' .. · I ':V l ' / ' 

Ver. Marcelo Dubai Doyle'· · 
Bancada do PTB 



Ofício Circ. no 003/2018/GP Cachoeira do Sul, 22 de agosto de 2018 . 

Senhor Deputado, 

Atendendo a Requerimento de nossa iniciativa e de autoria dos vereadores 
Nelson José de Azevedo Junior e Telda Assis, aprovado pela unanimidade dos edis na 
sessão ordinária do dia 20 de agosto do corrente ano, apresento a Vossa Senhoria, Moção 
de Repúd io à edição da Medida Provisória MP 844/2018, que Atualiza o marco legal do 
saneamento básico e altera a Lei n° 9. 984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à Agência 
Nacional de Águas competência para editar normas de referência nacionais sobre o serviço 
de saneamento, a Lei n° 1 O. 768, de 19 de novembro de 2003, para alterar as atribuições do 
cargo de Especialista em Recursos Hídricos e a Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
para aprimorar as condições estruturais do saneamento básico no País. 

Não há dúvidas sobre a necessidade e a possibilidade de aperfeiçoamento da 
Lei 11.445/2007 que, após dez anos de existência, necessita de pequenas atualizações e 
alterações, no entanto não se pode aceitar a privatização do setor de saneamento do País , 
através de alterações profundas e complexas que alteram dispositivos importantes da lei, 
por meio de medida provisória, passando por cima de tudo e de todos. 

O processo de alteração da lei deve ser amplamente discutido com todas as 
entidades do setor e da sociedade civil interessadas no tema , com a realização de consultas 
e audiências públicas e amplo debate no parlamento, da mesma forma , como foi o processo 
de formulação , discussão e aprovação das leis 11.445/2007 e 11 .107/2005. Por conta de 
todo esse processo, as duas casas do congresso nacional aprovaram, por unanimidade, o 
PL 5296/2005, que culminou na Lei 11.445/2007. 

A área de saneamento básico é a mais essencial, entre todos os serviços 
públicos essenciais , pois afeta a qualidade de vida e a sobrevivência da espécie humana no 
planeta. Não se podem permitir mudanças de forma casuísticas que mutilam, estrangulam e 
desfiguram completamente a Lei Nacional de Saneamento Básico e, principalmente , os 
dispositivos de Gestão Associada previstas no Artigo 240 da CF e na Lei 11 .107/2005, 
apenas para facilitar a participação da iniciativa privada em tão essencial setor. 

Por todo o exposto, manifestamonssa contrariedade e indignação e 
requeremos a não aprovação da medida Provis ria MP 844/2018 . 

At ·osamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Afonso Antunes da Motta, 
Deputado Federal , 
BRASÍLIA - DF . 

: J !J 

lgo~~· ~ônha de Freitas, 
~ lfresidente. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Palácio Municipal12 de Outubro 

'~T~H~u 

Rua Manoel Ferreira Antunes, 188 Bossoroca CEP 97.850-000 
Fone: 553356-1384 Fone/Fax: 553356-1270 

E-mail: camttrahossoroctt@Jialtoo.conL br 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

Senhor Presidente, Senhores Vereadores: 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, requerem através do presente que, após 
preenchidas as formalidades regimentais, seja encaminhada Moção de Repúdio, pedindo 
pela derrubada da Medida Provisória no 844 de 06 de junho de 2018. A promulgação dessa 
Medida Provisória retira os poderes dos Municípios, quando concedentes dos serviços de 
saneamento básico e acaba totalmente com a autoridade do Poder Legislativo Municipal, 
transformando-o em mero espectador dos processos, quando transfere a responsabilidade 
das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, a exemplo do disposto artigo 5° da 
MP 844118, onde altera o Art. 11-A e o Art. 19-§ 1°, ambos da Lei 11.445/2007. 

Diante do cenário preocupante que vive o país, ainda é o Poder Legislativo que 
congrega o espaço para debates e decisões democráticas. Gostaríamos, em nome dos 
trabalhadores e trabalhadoras em saneamento do estado do Rio Grande do Sul e das 
centenas de milhares de famílias brasileiras, que serão afetadas negativamente pelas 
privatizações de água, a intercedência pela derrubada da Medida Provisória no 844 de 06 de 
junho de 2018. 

Sala das Sessões do Palácio Municipa112 de Outubro, 20 de agosto de 2018 . 

;ps~J-l16E='Rto~8;rc&· 
'-- V e~ José Alberto Pereira " 7 

Presidente 

Gabinete do Presidente . } j . ~ _ 
~} ~'/l4• Ve~;!jos Santfs Mafques1 ~J 

Ver 0 
• .rtl.h:e1 da Rosa Carvalho 

Gabinete do Vereador 

Ai I 
Ver~ Ruthf#eft ~Mfftlt>velloso 

Gabinete da Vereadora 



Câmara Municipal de Vereadores Santa Maria 
Centro Democrático Adelmo Símas Genro 

A Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria, através desta Presidência c por 
indicarão dos 21 V ~rcadores, nos termos do artigo 168 do Regimento Interno, vem apresentar 
MOÇAO DE REPUDIO ao Governo Federal , pela edíçào da Medida PrO\·Ísória rl'' S44/2018 
assinada pelo Presidente Michel Temer no dia 06 de julho di! 2018, sendo que a MP rdormula o 
marco legal do setor de saneamento bá.o;;ico. 

A edição da Lei Nacional de Saneamento Básico (Lei n° 11.445, de 05 de janejro de 
2007) :;jgnificou uma grande conquista para a população brasileira e uma virada de página na 
história do saneamento básico no País e, após dez anos de sua ínstituíção, promoveu muitos avanço~ 
na área. 

A Lei Fed.;.:ral n° 1.1.445. estabelece diretrizes para o sanerunento bãsico e tem como 
princípio fLmdamcntal a universalização dos serviços. Füi sancionada pelo então Presid~nte Lula em 
2007. após intensos debates com todos os setores da sociedade interessados no tema e aprovação 
por unanimidade nas duas casa.'i do Congresso NacionaL Agora, esse avanço. sofre grave rlseo de 
desconstrução devido à proposta do atual governo federal para modificá-la por meio de Medida 
Provisória {I'v1P). 

O Govemo Federal vem movimentando-se c elaborando internamente alterações 
sit,rnificativas na legislação do saneamento básico. com o intuito de atender pleitos de setores 
privados que pressionam e clamam para serem atendidos em suas expectativas de geração de lucro 
sobre o bem público maior de tuna nação, ou seja, a .Á.GUA. 

Setores privados que não estão satisfeitos com os dispositivos legaís existentes, por 
entenderem que são entraves no avanço de seus interesses, tem pleiteado constantemente que sejam 
altt':rados os dispositivos legais existentes, a exemplo das Jeis de concessão e de parceria público 
privada, buscando dessa forma ampliarem sua atuação devastadora na prestação dos serviços 
públicos de saneamento básíco de qualquer forma, mesmo que para ls~o violem os p1incíp'ios 
constitucionais, dilacerando as leis que regem o saneamento básico, principalmente no que se refere 
á gestão associada de servi<;os públicos dcílnidos na Constituição Federal. 

O atual Governo, tenta através da n°844/2018 implementar o Programa de 
Desestatização das Empresas Estaduais de .Á.gua c Esgoto, ~endo que p~a isso pretende alterar a 
Lei 11° 9.984, de 17 de julho de 2000, que cria. a Agêncía Nacional de Aguas -ANA, e a Lei no 
11.44512007, e dessa forma agilizar a privatização das empresas estaduais de água e esgoto e d<JS 
serviços públicos municipais de água c esgoto. 

Assim, não podemos aceitar que medidas visando implementar o desmonte do 
saneamento básico no País, imponha alterações profundas c C()ffiplexas, que de forma meticulosa 
c.au.sarão danos írrcparáveis para nossa população, mutilando e desfigurando completamente a nossa 
kgislaçiío. 

Por i~so apresentamos a presente ~-loção de Repúdio à ediç.ão pelo Governo Federal 
da !v1edída Provisória n° 844/2018, wna vez que a água e o saneamento básico é um direito social c 
hwnano essencial, um díreíto do cidadão e um dever do Estado, não podendo ser tratado ou alterado 
sem que haja os devidos debates públicos com ampla participação da sociedade e de todos os 
interessados no tema. 

,•. 

' /l 
Santa Maria. 14 de agosto de 2018. 

,//{ú/t'i:.;,... j' .'i-'5):' & Cy: 
Ver. Alexnndre Vargas 
Presiden tt> CMVSJ\'1 

Càm<Jra Mt;nic,p;l O(,! Vereadores do Sar:ta Maf..J-Rua Vale Macl'tado. 1415- 1' ~náar. 
Cen\ro • Sania Maria- R1o Gral'lde oo Sul. 

Ccp: 97010-!'i:!O I Tolofong: {5ó} 3220 .7242. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

Moção de Repúdio n° 13190/2018 

[1/loçao de Repúdio ·a ediçãc da r\·~edi·::\9 Provisória n ' 

844/20 '18 que r~forrnul-a o rnarco lega i do setor de 

sane,;ment? oasico 

ASSUNTO: Moção de Repudio 

RE:SPONSÃVEL: Vereador Valdir Oliveira 

Os Vereadores regul<>rment8 o;bõiXO subscritos solicitam c ue r.ient.r::;· (h'< trsm i ~<.lção 

rt\;irn~nlal prevista. ::;e env ie r"o.·l oção de Repúdio élO Gove:nu Fede:al . pele '3d i '~ : 6v da f'•!rc• cn:Ja 
P;c-v:.::;una &.ssinada pelo Pr<>sidento Miche1 TE;rner n.o :lid Oo de julho de 2018, senao que a MP 
re'formul01 o marco legal do setor Cie san8amenio básico . 

. U. edição da Let Nacional de Sa11;7amonto 8ás1co {Lei n~ 11.44õ, de 05 de janeirc· ·;:le 

2·J07) s1gnif:cou uma grande conquista para a população brasileira r:l uma ..,,·Irada de paw:1a r;a 

hlstó;ia do ~:anearnemo basico no Pais e. após dez anos de sua instituição, prorno·;eu rr:t.:ito ~; 

8'·!6r.ços m1 élrea . 
. i>. Le' r<:!deral n~ 1 ·1 '~45. e;; ~ a ::;, :; ! er;ç d \ relm:G~' parli c ~'"~'C'i.ln ·ren tc- DC:$J;::e: e ter r-: 

como pnnc: iq:o fu nd~mental :l. u 1 P.·eísf.I Í ! Z:ól·~~àv CCJs scr'v1Ç:os. F o., Si::lm: ionad ~l PerC· 8 n tac 

P~os · aente L,:l<: ern 2007, apó-:1 intenso::; clebates c-c:·1r ; ~odos üS S0tores ~J~1 -;;oc re::!ad e 
ir·,teressados no tGrr'\a e aprovação por lrnanirnidade nas duas casas do Congresso Nac:eo r1al. 
f".gora, esse avanço. sofre grave risco de ciascorlstruçào dev;du ã proposta do atual governo 
ferJer;;~l para moditi ca-ia por meio de Medida Provis6na (MP) . 

O Go· ... emo Federal vem movirToBf'llando-·~e e elaborando in ternamente ç;lierr.çocs 

sign ik:alivas na leg 1 si~Jção (lO Sf.lnearnenio bàsico , com o íntui;o áe atender pleitos de S\ltores 

privados que pressionam e c!ama.m para serern <:L~;nd Klos em suas expe-:::tativ<JS de geraç ilG .,i(, 

lucro sobre o bern publico maior de vma naç~it.J , ou sej<=J , a ÁGUA. 
Setores pr;vados qr.1e nà·:> •.:lstão \>fliisfe1tos co~1 os dispos\\:•,.-as leg;;Hs existe:l\es , per 

entenderem que s;}o entraves no ev 2.n·:;·:J c:t;; s(!uS ir1teresses , tem pleiteado const~ntemenle f.:. U\~ 

scjar:) ;"i.lterados os dif.;::•)s ~t ;vos le~l~is ex isre:1tes, tl exemplo das leis de conce~~àc e df~ paro;ena 
pú'::; \oc;o í.:fW â ÔP. . bt..: SCéHidO deSSP. Íl:l rm~ arnpli8 f8m SUél &tU <.> ÇãO devastador;:; na p~es ~açáC dOS 

serviç-.Js pr:JtJI:cus 08 sa neam~rn:.- C·áSIO::O dr:;; quçiq;;er form:1 n1ro•sm o q .~ e par<J i::,so V!ül""' c:s 

princ ;p ios ç:ons~~: t :)C iG rla ; :; (:ilacer.;;ndo .:jS I e ~ ;) q ~ ~ n~g r;'rn C· ~ J n t.=:sa t-rlen r. v bc; ~J ; .:;o, ; . · r . r. :ip ç~ lrnc, · t2 

no c.ue se refere á 'JêSi~1o associar) ~~ ú e $;o; ,~.,. : ços publ:C:)·s definidos r;<: C :)r~ st : tt:Jçãc- F~,c~ çr31. 

O aw ;;,! Gcvr::-rnu. ~enta atravéS (la í·,·1P 8 <H /20 ~r c· 1 rnp í ernBnt~r i.' Pro-gr::.m<o; c;i•J 

Deses\arizaçao das Empresas Estáduals ele A.gua e Es~oto , sendo qve para ; ~se pre:8nds 
alter.sr a Lei n" 9.984. de 17 de ;:ulho de 2000. que cria a Agéncia Nacional de 1\guas- .ú.NA , •> ;;; 
Lei n" 11.445/2007. 0 dessa forma agilizar El privatiz:ar;;àc das empresé.lS es têjd,.Jais do ãgu•3 e 

eSrJOto e dos ssrviçus púi)licos rnumc1pa~s de égua e esgoto. 
1\ssrm . nao ;J':'d()rroOf; acerta~ c,uc• rnecJid<'.ls visando ir ~~pl·.~rne n tar o d~srrronte- de s;)rlC<'lmen:o 

':n'lsico no PCJis, 1m~.H.:ml'ra alte>ClÇ \:k~s prohmdas e complexas, que de· rum rtJ rnet•Gi..:lo:::.ól causarão 

Página 1 

Rua Vale Mach<ldo. n~ 14>5- Ct:)p: 97010-530, Ccntr:; . Sant<\ Marrõ · RS 

Fone: (55) 3220-7200- E-rnai!: dirlegis@camara-sm.rs.gov.br 

'N\ .. 'W. CS rrrSrÇJ-Srn. rs .gov .br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA MARIA 
Centro Democrático Adelmo Simas Genro 

(lemos irreparáveis para nossa p<;.pulação, rnutHando e desfigt1randc completam~nte 21 nossa 
legislação. 

Por iSSO apresentamos i3 presente r·il oç8o de Re9úc'io a ed íç~o ~·elo Gc ··..-erno 
Feoera l de Medida Prcwsóna MP 844i2Q~ ,~·. uma vez que 5 àgua -a o Snneamemo táS'CO e ur-n 
direito social e humano essencial, um dire:to de c~dad§o e LJm dever ::lo estado, não podendo ser 

tratado ou alterado sem que haja os dev idos deb?.tt:s p;j!')lrcos com arnpla p:;.rt c:paçác da 
socied3de e de todcs cs in~eressadcs no t(~rTií::i . 

Página 2 

N. Termos 
P . Deferime:--'itf). 

/ 
Santa ~\.1a na. 08 oe a~l.o do 2018. 

/I/ 

'fj~ 1j -----. . //;.; / 

. -< "'''?·./L/ 
dir Oliveira (PT) 

/ 

r.' ;.~~ '. 
/L/1./'Í/ . 

i"/!.' {.~._. 

•·•·· 

./o ·~§c KC:Jll~ (PM08) 

Rua Va le Macr,ado, n"' 1415- Cep: 970 10·530, Cenlro, Sunta fVlaria • RS 

Fone: (_56) '322ü-72üG - E-rn~iL oir-l~·;;is@cama ra -sm . rs.ç;ov. b r 

.. , ... ,,.lf',. c:ernara-sm rs.go··.' .br Protocolo· 1 :3 19C i 2·:• 18 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Plenário Aquiles Muletaler 

Unistalda RS 

MOÇÃO DE REPUDIO 

Os sig nat éír· ios , com base no artigo 136 do Regimento Inte r no deste Poder, cons iderando que: 

o (iovc·uw Federal apresentou rlo último dia 06 de ju lho, a Med ida Prov isór ia nº 844/2018, 
que atu aliz a o mar·co lega l do saneamento básico, publicada no Diár io Ofic ia l da Un ião (DOU) ; 

- él MP também modifica as Leis n o 9.984/2000, nº 10.768/2003, e no 11.445/2007; 

- as alterações passam para a Agênc ia Nac iona l de Águas (ANA) a competência para editar 

no rma s de referênc ias nacionais sobre o serv iço de saneame nto; 

-o tex to apresentado ao es tabe lecer o novo marco regu lat ór io, pe rmi te q u e em p resas p ri vadas 

p ossélm pri ' fc rc n cialmente ex plor·;,n o setor; 

· tal nwdrda r·esc rin girá a part icipação das empresas púb l icas, p ri v il eg iando a part icipação de 

crnprc :., r', privddcrs , 

- co nfor-m e o texto apr·esentado, o Governo Federa l abre o mercado para empresas pr ivadas 

apenas em mun icípios rentáve is, pois obriga os mu n ic ípios a pe rgu ntarem ao seto r pr ivado se este tem 

interesse na exp loração da concessão; 

- pr·escreve ex pressa mente a Constituição Federa l que compete exc lu sivamente ao m u n icíp io a 

prer·roeativ <.l de decisão acerca d a respectiva prestação dos serv iços de t ratamento e distribu ição de 

j g u él e de esgo tdm ento sa n itár·io; 

· d Mcclrcla Provisór·ia em holocau sto ao pacto federat ivo viola a au t onomia dos mun icíp ios do 

pode r de clecisão so br·e o rn é r·ito e conveniência da p ri vat ização da prestação dos serv iços de 

lr'at arne nto e disuibuição de éíg_va e de esgotamento sanitário; 

- causa espanto e perplexidade a esco lha da e'5pécie no rmat iva ve icu lada, Med ida Prov isór ia, e 

o não a tc'nci imento e o b se rvanc ia aos requisito s necessár ios de re levância e urgên cia; 

- t:s)e novo texto lc géll t;~mbé rn afetará os municípios mais pob res, que serão exc luídos dos ., 
irwcs tmwnt o~ e rn abastec im en t o de águ a e esgoto, 

11:1<> hd duvidas, so bre os gr·aves preju ízos econômicos, soc ia is e amb ienta is impostos a nação 

bra silcir·a, po r ~ hoje a titu lar·idade dos serviços de fornecimento de água e saneamento são dos 

municípi os e a med id a p rovisóri a obr igará os prefe itos a oferece r esse se rv iço a in iciat iva privada . 

A nota de repúdio contra a MP 844 de 06 de ju lh o de 20 18, pub li cada pe la Assoc iação das 

Empr·escrs Es taduais de Sc:1n eame nto (AESBE), no dia 09 de julho do corre n te ano não de ixa dúvidas d a 

g r avicltrclc do p ro b lem a. 

Urncl dccisào dessa dirnensão não pod e ser tomada "ao apagar das lu zes" do atua l Govern o 

Fede ra l. 

Conc lamamos todo s aque les que defendem o bem -comum, que se u n am p ara de r ruba r essa 

absu rda e equ ivocada propo sta do atua l Governo Federal." 

REQUEREM o encaminhamento de MOÇÃO ao Pres idente do Senado Fede ral, ao Pres idente da 

C 1rnar·a do s Deputados, aos Lídcr·cs dos Partidos com rep rese n tação no Congresso Nac iona l, nos 

)l'gll ill[ ('', ll'lfl\0) : 

l ~'ir ncrr <: r f\ l uni c ipéil de V ~,_' n.' Udlm.'s- Rua Prut[lsio Nenê, 974 - CEP : 97755-000 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Plenário Aquiles Muletaler 

Unistalda RS 

"A CÂMARA DE VER EADORES DE UNISTALDA, RS, ACO LHENDO PROPOSIÇÃO DE TODOS OS 

VEREADORES DESTA CASA, EM QUE AP t.LAM A VOSSA EXCELÊNCIA PELA IMEDIATA REJEIÇÃO DA 

MEDIDA iJROV ISÓR IA Nº 844/2018, QUE PROMOV E ATAQUE DIRETO AO SANEAMENTO BÁSICO E ÀS 

EMPRE SAS PÚBL ICAS DE SANEAMEN TO. 

--r / I - ~ - .-. . .. ~ . '}/j 
., :_.---, ;,!: l ,._ ' -- ~~ L ··"·)," . ~ 

Ver.-GILBERTO GONSALVES VIANA 

Ver. JOSÉ INACIO FLOR IANO VIANA 

c·,·lllWI·a fVIuni cip<illk \\:rcudorc s - Rua Prot ~1 s i o Nenê. 974 - CE P: 97755-000 



Exmo. Sr. 

Estado do Rio Grande Sul 

Câmara Municipal de Vereadores de ltaara 
Centro Democrático Benjamin José Copetti 

MOÇÃO DE REPÚDIO N° 01 DE 2018 

MOÇÃO DE REPÚDIO à Medida Provisória 844/2018, 
conhecida como MP do Saneamento, para revisar o Marco 
Legal do Saneamento. 

Presidente da Câmara Municipal de ltaara-RS 

Em consonância com Art. 1°, § 1°, V, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, os signatários 
Vereadores, e demais Parlamentares que esta subscrevem , requerem nos termos regimentais , a consignação nos 
anais da casa, e envio ao Exmo. Sr. Presidente da República e ao Congresso Nacional, MOÇÃO DE REPÚDIO à 
Medida Provisória 844/2018, conhecida como MP do Saneamento, para revisar o Marco Legal do Saneamento. 

Além de ser inconstitucional , sem contar com uma discussão ampla por parte de entidades 
representativas e da sociedade brasileira, a MP pode desestruturar totalmente o setor, pois afeta a titularidade 
dos municípios, o subsídio cruzado e a lógica dos ganhos de escala, prejudicando os municípios mais pobres. 
Também gera um grande risco para a população no tocante a aumentos das tarifas de água e esgoto em todo 
Brasil. 

Nesse contexto, com certeza haverá prejuízos imediatos para a universalização dos serviços, e a MP, 
ao contrário do discurso do Governo Federal, promoverá uma verdadeira desestruturação do setor de saneamento 
no Brasil , aumentando a diferença entre municípios ricos e pobres. 

O povo brasileiro precisa ser alertado para essa proposta equivocada e autoritária do Governo 
Federal, que não busca o bem comum da nação brasileira. O Governo Federal vai romper a lógica da prestação 
de serviço regionalizada, onde as operadoras vão brigar pelos municípios rentáveis , restando para o Estado os 
municípios mais pobres. 

O impacto dessa ação será sentido diretamente pela população de baixa renda, em um momento em 
que os recursos para a saúde estão congelados por 20 anos. Ou seja: não investiremos em saneamento para 
prevenir doenças nem teremos condições de tratar os doentes. Em pleno século 21, viveremos em um Brasil do 
sécu lo 19. 

A privatização do setor é criticada inclusive pela Organização das Nações Unidas (ONU). Relator 
especial das Nações Unidas sobre o tema, o brasileiro Léo Heller já afirmou diversas vezes que "as empresas 
privadas não investem o suficiente e adotam política de exclusão de populações mais pobres, impondo tarifas 
mais altas. Além disso, não atingem as metas dos contratos". Segundo ele, o próprio Banco Mundial, antes 
defensor das privatizações no saneamento, já reconheceu que as privatizações não são "panaceia para todos os 
problemas". 

Neste sentido, é urgente que a Revisão do Marco Regulatório do Saneamento seja amplamente 
discutida pela sociedade e levada à análise do Congresso Brasileiro, corno demanda o rito democrático e a 
Constituição Brasileira. 

ltaara, 01 de outubro de 2018 

/~~~? _ __c~/!;~ 



_ Estado do Rio Grande Sul 

Ca~ara Municip~l de Vereadores ele ltaara 
entro Democratlco Benjamin José Copetti 

André Burin da Silva ~ _ 

EduardoCiarodaSilva ~ ~~ J;._ ~ 
----;:-4~--- -· -

,____,_ ... , .,..... v .-) J-

Giademir Roque Morin Júnior __________________ ;~ ~ _ _.,. ./ . _ 
c__ __ L2__ ________________ ... -- --

Juliano Vieira de Oliveira ~ / ~ 

Luciane de Cecco Cavalheiro ~~~~ ' 

~:L~~ Paulo Gilmar Garcia 

Priscila Staggemeier Rossato r~~~ 5.~ ' 

Sandro G. Ferigolo _5'~~ "J-- V Õ~'· 1 --=_-P=-~~ j 

~~~~~/#~ 
/ 

/ 



Estado do Rio Grand~ do Sul 
Município de São José do Hervaf · 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Lei n• 8595 de 05 de Maio de 1988 

Moção de Repúdi~ 02/2018 

'CEBIDO EM .L?., r < · ·-:; / .,_. __ .: RE •• ' ... -:.J . .. ~~ -- -- · - --- ·· · · 

Senhores X/ereadores PROTO·COLO ·r·' o v· í r· .t~. 'i '~ 1 .......... ... -- ~ - .... ..... . _ .. ...... .. .. .. -

os Vereadores abaixo assinados, vêm perante Vossas Excelênclêó, · · ·:' 

o devido acatamento, nos termos do artigo 99, §1 ° do Regimento interno d(~SUt ·· 

casa, solicitar que seja submetida a votação e aprovação a seguinte 

MOÇÃO f)E REPÚDIO 

A Câmara de Vereadores de São José do Herval manifesta reptJd :o ," 

promulgação da Medida Provisória no 844, de 06 de julho de 20 .1.8, f.:!.· 1c 

Presidente da República Miche.l Temer, pois desta forma estão sendo retn 1· ,. , , 

os poderes dos Municípios e afastada totalmente a autoridade do Pcu.~ · 

Legislativo l\1unícipal. Desta maneira o Poder Legislativo torna-se um n itT. 

expectador dos processos, tendo em vista que a responsabilidade das deci:·.-:f.: :", 

depois da promulgação de tal medida ficará -atribuída exclusivament€· ac h ·r,,·. 

Executivo. 

Requerem ainda que uma cópia da MOÇÃO aprovada seja enviacla 0 

Câmara dos Deputados e Senado Federal. 

São José do Herval, 27 de Agosto de 2018. 

-·- -·--·--.~------

Rua Frei Alfredo, 179- Centro ~ são José do Hervai- RS- CEP: QA.qRru\nn r- .. ----~ .. -
-=-rn~iJ· ----~ - .. 



Rosan'ã de Fátima Bri:zo\a 
1 a Secretária 

/)~ -=-~ 
c__;L:D=--=-?·---~· · · 

Adelar da Silva 
Vereador 

!?{ /1/I~J),C/;~ 
I -1 1 11 ~' L,(P r , 
\_t I t.. 

Gentil dos Santos da Cruz 
Vereador 

o~--l r ~·~.J , .. ) ... . , 

oener Fiorentín 
2o Secretário 

Jr 
~dem.ilson Provenó 

Vereador 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

CÃM. MUN. DE VEREADORES DE NONOAI - RS 

MOÇÃO N° 75/2018 

OS VEREADORES ABAIXO ASSINADOS, com assento nesta 
Casa, no efetivo exercício de seus mandatos e no uso das atribuições que a lei lhes 
confere, trazem para deliberação do Plenário a seguinte: 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

Apresenta-se a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à Medida 

Provisória n° 844/2018, assinada pelo Presidente Michel Temer em 06 de julho do 

corrente ano, conhecida como "MP do Saneamento", para reformular o Marco Legal 

do Saneamento. 

A referida Medida Provisória retira os poderes dos municípios, 

quando concedentes dos serviços de saneamento básico, e acaba totalmente com a 

autoridade do Poder Legislativo Municipal, transformando-o em mero espectador dos 

processos, quando transfere a responsabilidade das decisões para atos exclusivos 

do Poder Executivo, a exemplo do disposto no artigo 5° da MP 844/2018, que altera o 

artigo 11-A e o artigo 19-§ 1° da Lei Federal n° 11 .445/2007. 

O texto deixa evidente o favorecimento às privatizações da água, 

criando mecanismos favoráveis aos municípios que apresentarem maiores condições 

de lucro, deixando prejudicados os municípios com menos atrativos financeiros. 

Além de determinar que a regulação do setor passe a ser feita 

nacionalmente pela Agência Nacional de Águas, também esta fica responsável pela 

fixação das tarifas a serem cobradas, ao passo em que são as agências reguladoras 

estaduais e regionais as que conhecem mais profundamente as condições 

econômicas e geográficas onde cada empresa opera. 

-- -- ,.-,__, ) /j 
--~ (/ / t) 

/ ' 
Av. Padre ~Manuel Gomez Gonzalez, n° 100 I Centro I CEP: 99600-000 I Nonoai/RS i...-/ 

Cx. Postal: 591 ir (0**54) 3362.1220 e 3362.2756 
E-ma i!: contato@camaranonoai. rs. gov. br 

Nonoai- Terra dos Beatos Manuel Gomez Gonza/ez e Adílio Daronclt! 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Sabendo-se, ainda, que o texto está eivado de 

inconstitucionalidades, sem contar com uma discussão ampla por parte de entidades 

representativas e da sociedade brasileira, a MP pode desestruturar o setor, afetando 

a titularidade dos municípios, o subsídio cruzado e a lógica dos ganhos de escaia, 

prejudicando os municípios mais pobres, além de gerar um grande risco para a 

população no tocante aos aumentos das tarifas de água e esgoto em todo o Brasil. 

Assim sendo, considerando-se que as principais entidades de 

saneamento no País se uniram em mobilização pela derrubada da MP 844/2018, e 

por entendermos que a água é um direito básico de todos os cidadãos, não devendo 

ser tratada como mercadoria para dar lucros a um pequeno grupo de pessoas, bem 

como por considerarmos que é imprescfndível que a revÍsão do Marco Hegulatório do 

Saneamento seja amplamente discutida pela sociedade, requeremos o envio da 

presente Moção de Repúdio, se aprovada, à Presidência da República e aos 

membros do Congresso Nacional, a fim de que estes se manifestem pela rejeição da 

Medida Provisória n° 844/2018. 

Câmara de Vereadores de Nonoaí (RS), 17 de agosto de 2018. 

/---a. I -··-, ~7 

Ver. Af1dré L M. t-JYpólito - PT 
/ .--'-- "" ) 

/ ....... ~ ... / 
/ />-/ / 
. - \,_,/ ' . .. ___....--:: . 

·---~-7'~ 

.Ver. Fabrício r.:-'dé Moura- PP 
;;r'·" . -· -· -· -;> .-; 

;i /~ 
Ver. Jysé A~/ o'. Vigne - PP 

•\ 
I 
I 

.. . ·_r~ / ) 
"~ r~~/ 

Ver. Décimo P. V. de Mello- PSC 

'--·-----······-·-·--·-· ·------
\~") (·· \ ,. . ·. c· .l, . c·· C\ ~ ~r---\ .f_ . /~-· · -----..) \"'~'), (_;:~\,.._)1 ( ) ._('!1 ~c...~~J\J_!t_ ''-"~_;-- ~ 

Ver. Rosania da Silva- PP Ve r- e Bas 1áni- PDT 

· O O'A) 
A P H (J "' .~----- ·-: 

---~IDA~~---;-- y ----
p ___ dt}() ''6 ----#--~0~1>~~ Gomez Gonzalez, n° 100 I Centro I CEP: 99600-000 I Nonoai/RS 

;a\sd~ft'a~\l;~Jt~ ,{~ -~~;l ,. , __ Cx. Postal: 591 ir (0 **54) 3362.1220 e 3362.2756 
._, \e· . -r:r-:;::;:;;:: t:>C?·-'~ 

P'rSSiuen - -~ e~ E-mail: contato@camaranonoai.rs.gov.br 
i.; secr@t'd{I"O·--! Nonoai- Terra dos Beatos Manuel Gomez Gonza/ez e Atlílio Daronch! 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIADUTOS 

Moção de Repúdio à Medida Provisória 001/2018 

O Vereador OSLEN MELCHIOR CHAVES, de 
acordo com os termos regimentais vigentes, requer 
à Mesa Diretora, a consignação nos Anais Desta 
casa e envio ao Exmo. Sr. Presidente da República e 
ao Congresso Nacional, MOÇÃO DE REPÚDIO à 
Medida Provisória 844/2018, conhecida como MP do 
Saneamento, para revisar o Marco Legal do 
Saneamento. 

Além de ser inconstitucional, sem contar com uma discussão ampla 
por parte de entidades representativas e da sociedade brasileira, a 
f\1P pode desestruturar totalmente o setor, pois afeta a titularidade 
dos municípios, o subsídio cruzado e a lógica dos ganhos de escala, 
prejudicando os municípios mais pobres. Também gera um grande 
risco para a população no tocante a aumentos das tarifas de água e 
esgoto em todo Brasil. 

Nesse contexto, com certeza haverá prejuízos imediatos para a 
universalização dos serviços, e a MP, ao contrário do discurso do 
Governo Federal, promoverá uma verdadeira desestruturação do 
setor de saneamento no Brasil, aumentando a diferença entre 
municípios ricos e pobres. 

O povo brasileiro precisa ser alertado para essa proposta equivocada 
e autoritária do Governo Federal, que não busca o bem comum da 
nação brasileira. O Governo Federal vai romper a lógica da prestação 
de serviço regionalizada, onde as operadoras vão brigar pelos 
municípios rentáveis, restando para o Estado os municípios mais 
pobres. 

O impacto dessa ação será sentido diretamente pela população de 
baixa renda, em um momento em que os recursos para a saúde 
estão congelados por 20 anos. Ou seja: não investiremos em 
saneamento para prevenir doenças nem teremos condições de tratar 
os doentes. Em pleno século 21, viveremos em um Brasil do século 
19. 

A privatização do setor é criticada inclusive pela Organização das 
Nações Unidas (ONU). Relator especial das Nações Unidas sobre o 
terna, o brasileiro Léo Heller já afirmou diversas vezes que "as 
empresas privadas não investem o suficiente e adotam política de 
exclusão de populações mais pobres, impondo tarifas mais altas. 

Rua Anastácio Ribeiro, n2 84,Centro- CEP 99820-000, Viadutos- RS 
Fone : (54) 3395-1321 

E-mail: câmaraviadutos@hotmail.com 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VIADUTOS 

Além disso, não atingem as metas dos contratos". Segundo ele, o 
próprio Banco Mundial, antes defensor das privatizações no 
saneamento, já reconheceu que as privatizações não são "panaceia 
para todos os problemas". 

Neste sentido, é urgente que a Revisão do Marco Regulatório do 
Saneamento seja amplamente discutida pela sociedade e levada à 
análise do Congresso Brasileiro, como demanda o rito democrático e 
a Constituição Brasileira . 

Viadutos RS 18 de setembro de 2.018. 

---·-···-- ·-

Rua Anastácio Ribeiro, nQ 84,Centro- CEP 99820-000, Viadutos- RS 
Fone: {54) 3395-1321 

E-mail: câmaraviadutos@hotmail.com 



Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara Municipal de Vereadores de Jacutinga 
E-mail: camarajacutinga@gmail.com 

vereadoresjacutinga@hotmail.com 

Fone/Fax: (54) 3368-1180- Rua Ângelo Fabiane, 106- CEP: 99730-000 
CNPJ: 106.589.906/0001-51 

Oficio n° 76/2018 Jacutinga/RS, 31 de agosto de 2018. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara 1dos Deputados: 

Os vereadores abaixo assinados encaminham, através do presente, 
Moção de Repúdio à promulgação da Medida Provisória no 844, de 06 de julho de 
2018, que através de seu art. 5° altera os artigos ll-A e 19, §1°, ambos da Lei n° 
J 1.445/2007, tendo em vista que referidas modificações transferem a responsabilidade 
das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, acabando totalmente com a 
autoridade do Poder Legislâtivo Municip~l. 

Os vereadores que abaixo subscrevem manifestam repúdio à 
promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de julho de 2018, pela Presidente da 
República Michel Temer, pois desta_forma e.starão sendo retirados o poderes dos 
Municípios enquanto concedentes dos serviços de saneamento básico e retirando 
totalmente a autoridade do Poder Le'gislativo , Municipal. O Poder ~egislativo se 
transformará em um mero expectador dos processos, tehdo em vista que a 
responsabilidade das decisões, depois da promulgação I de tal medida, ficará 
exclusivamente a cargo do Poder Executivo. 

O Poder Legi · ativo, na qualidade ck representante legal da população, 
não pode aceitar qualquer tentativa de se delibe(at de forma autoritária sem que a 
Comunidade participe de uma decisão tão importante e que, atingirá !diretamente a 
centenas de milhares de famíli~ brasileiras, que, serão afetadas 1de formaj negativa caso 
sejam concretizadas as privatizações .dos serviços de tratamento da. água. J 

Algumas das alterações que serão incluídas, através do art. soda Medida 
Provisória no 844/2018, de 06 de julho de 2018: 

Ilmo. Sr., 
RODRIGO MAIA, 

Art. 1 1 -A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico por meio de contrato de programa, o prestador de 
serviços poderá, desde que haja autorização expressa do titular de 
serviços, por meio de ato do Poder Executivo, subdelegar o objeto 
contratado total ou parcialmente. 

.M. D. Presidente da Câmara dos Deputados, 
Palácio do Congresso Nacional, 
Praça dos Três Poderes, 
CEP 70160-900, 
Brasília/DF. 

I A - ----· 11 .......... All!lll··- I 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara Municipal de Vereadores de Jacutinga 
E-mail : camarajacutinga@gmail.com 

vereadoresjacutinga@hotmail. com 

Fone/Fax: (54) 3368-1180- Rua Ângelo Fabiane, 106- CEP: 99730-000 

CNPJ: 106.t~1·906/0001-51 

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico 
observará plano que poderá ser específico para cada serviço, o qual 
abrangerá, no mínimo: 

§ 1° Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato do Poder 
Executivo dos titulares e poderão ser elaborados com base em estudos 
fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 

Sendo assim, os Edis que este subscrevem, manifestam repúdio à 
promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de julho de 2018. 

Câmara de Vereadores de J acutinga!RS, 31 de agosto de 2 O 18. 

~me r 
Presidente 

~-
M mno:orenzett1 

Vereador 

-a_ç~ 
Débora Paula Na~iari 

1 a Secretária 

__Le:_ V \ \..t (2> ' ~ ~ s ~ \1 
....._, Clarice BoeiraCoglíetto 

Vereadora 
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Exmo. Sr. 

Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal 
de Vereadores de Vista Alegre 

CNPJ: 11 .408.938/0001-61 

Moção de Repúdio à Medida Provisória 844/2018 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta, 

Os signatários Vereadores, e demais Parlamentares que esta subscrevem, 
requerem nos termos regimentais, a consignação nos anais da casa, e envio ao Exmo. Sr. 
Presidente da República e ao Congresso Nacional, MOÇÃO DE REPÚDIO à Medida 
Provisória 844/2018, conhecida como MP do Saneamento, para revisar o Marco Legal do 
Saneamento. 

Além de ser inconstitucional, sem contar com uma discussão ampla por 
parte de entidades representativas e da sociedade brasileira, a MP pode desestruturar 
totalmente o setor, pois afeta a titularidade dos municípios, o subsídio cruzado e a lógica 
dos ganhos de escala, prejudicando os municípios mais pobres. Também gera um grande 
risco para a população no tocante a aumentos das tarifas de água e esgoto em todo Brasil. 

Nesse contexto, com certeza haverá preJUIZOs imediatos para a 
universalização dos serviços, e a MP, ao contrário do discurso do Governo Federal, 
promoverá uma verdadeira desestruturação do setor de saneamento no Brasil, 
aumentando a diferença entre municípios ricos e pobres. 

O povo brasileiro precisa ser alertado para essa proposta equivocada e 
autoritária do Governo Federal, que não busca o bem comum da nação brasileira. O 
Governo Federal vai romper a lógica da prestação de serviço regionalizada, onde as 
operadoras vão brigar pelos municípios rentáveis, restando para o Estado os municípios 
mais pobres. 

O impacto dessa ação será sentido diretamente pela população de baixa 
renda, em um momento em que os recursos para a saúde estão congelados por 20 anos. 
Ou seja: não investiremos em saneamento para prevenir doenças nem teremos condições 
de tratar os doentes. Em pleno século 21, viveremos em um Brasil do século 19. 

·• <!tFone: (55) 3730·1122 rftJ camarava@tcheturbo.com.br 
. Q Av. Industrial, 540 - Centro - CEP 98415-000 - Vista Alegre · RS 

.. . . ,., . ~ ~ -- ~ . 



Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara Municipal 
de Vereadores de VIsta Alegre 

CNPJ: 11 .408.938/0001-61 

Neste sentido, é urgente que a Revisão do Marco Regulatório do 
Saneamento seja amplamente discutida pela sociedade e levada à análise do Congresso 
Brasileiro, como demanda o rito democrático e a Constituição Brasileira. 

Vista Alegre/RS, 20 de agosto de 2018. 

r 0 Fone: (55) 3730-1122 ~ camarava@tcheturbo.com.br 
Q Av. Industrial. 540 - Centro - CEP 98415-000 - Vista Alegre - RS 

...... . . ""·- ~ . . . 



. E.~tado do Rio Gnmde do $ui­
M~niclpio de Passo F11,ndo . · · 

Cliillaro Municipal de Vereadores · , 
i ,' . 

I 0007C9i5AOOQ990027'l0027 43202·2400 

MOÇÃO N° /2018 

'senhor·Presidente! 

Moção de Repúdio a promulg1tção da Medida 
Provisória n°844; de 06 dejul/Jo de 2018. 

.Os Vereadores e Vereadora "in .fine" subscritos, no :uso de · s'uas atrlbuiçõ~s 
legais qu~ lhes. confere a Lei .Orgânica do -Municfpio de Passo Fundo; em seu Art. 82, · 
J~ciso IV, e o ReQime~to Interno da Câmara Municipal de Vereadores de ·Passo Fundo, 
vêm apres~ntar MOÇAO de RepúdiO 'a promulgação da Medida Provisória no 844, de 
0(;3 de julho -de 2018, onde altera ·o Art. 11-A e o Art. 19-§1~. ·ambos ·da: Lei, 
11.445/2007, ·tendo em vista que .a~ _alterações transferem a responsabilidade das 
decisões para atos · exclusivos do Poder Executivo, acabando totalmente com a 
autoridade do RoderLE~gislativo M·unicipal. · ,- · · : · · · · 

. . ·· . \ . 
Requerém ainda que uma cópia . da ·MOÇÃO aprovada seja enviada à 

Cflmara 'dos Deputados e senado f .ederal, para .conhecimento e ·prbvidenpiàs que 
achàrem cabfveis. · · · · 

,. 

· . . 
~asso Fundo, 16 de Agosto de 20 18 

. ' . ·' 

' · / 

. . . 
, . ~ ' o ' I 

ara de Vereadores de Passo Fundo I 
' i·· { .. ' 

MOÇÃON i_· 
I ~ 

NO: 
olo4032/2018 Data: 20/08/2018 
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Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA MuNicipAl dE VEREAdoRES dE SEbERi 

MOÇÃO DE REPÚDIO N° 01/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Seberi, Adalberto 
Pegoraro, e demais Vereadores das bancadas do PMOB, PDT, PTB, PP e PT, 

com base no disposto no art. 258 do Regimento Interno, apresentam ao 
Plenário a presente MOÇÃO DE REPÚDIO á Medida Provisória 844/2018, 
conhecida como MP do Saneamento, para revisar o Marco Legal do 
Saneamento, nos termos a seguir: 

A edição da Lei Nacional de Saneamento Básico (Lei no 11.445, de 05 
de janeiro de 2007) significou uma grande conquista para a população 
brasileira. Essa lei estabelece diretrizes para o saneamento básico e tem como 

princípio fundamental a universalização dos serviços. Entretanto, esse avanço 
sofre grave risco. 

A Medida Provisória 844/18, assinada em 06 de julho, pelo Presidente 

Michel Temer, prevê a reformulação do marco legal do saneamento básico. 
Entre os pontos que causam maior perplexidade estão o estimulo ã 
privatização das companhias estaduais de saneamento e a obrigação de os 

Municípios licitarem a contratação de serviços ao setor. 

A criação de uma agência nacional, por exemplo, indica que nossa maior 
riqueza , a água, será tratada como mercadoria, prejudicando principalmente a 

população mais pobre, desestruturando totalmente o setor, acarretando um 
atraso sem precedentes. Além disso, gerará um grande risco para a população 
no tocante ao aumento das tarifas de água e esgoto em todo Brasil. 

O que se verifica é que a Medida Provisória apresenta vários artigos 
inconstitucionais, especialmente por ferirem a autonomia dos Municípios 
quanto á organização dos serviços públicos de sua titularidad . 

Jl:~ ;l, /;}1)~ ~ .. - · , ' , 
\..e ,5\ativo: Corli;Jrom1s~Í::~ . d/ 

br~, a _ ////~ 
ao em servir a comuni 

Rua Bento Gonçalves, 500- Centro- Fone/fax: (55) 3746-1171- CEP 98380-000 
www.camaraseberl.com.br- e-mall: contato@camarasebert.com.br -=::::::;;;~ 



Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MuNicipAl dE VEREAdORES de SEbERi 

modificações não são direcionadas para a melhoria dos serviços prestados ou 
para a universalização dos mesmos. O objetivo é ampliar o espaço dos 
negócios das empresas privadas. 

Como se não bastasse, as modificações propostas não foram 
precedidas de debate com o setor de saneamento e com a sociedade, 
desprestigiando o Poder Legislativo, usurpando sua função legislativa 
originária . 

Diante do exposto, apresentamos a presente MOÇÃO DE REPÚDIO à 
Medida Provisória n° 844/2018 , a qual retira totalmente a autoridade dos 
Poderes Legislativos Municipais quando concedentes dos serviços de 
saneamento básico. pelas razões expostas acima. 

Após aprovada , que sejam encaminhadas cópias desta Moção aos 
Senhores Presidentes da Câmara dos Deputados e do Senado Federal. 

Câmara Municipal de Vereadores. 

Seberi , RS, 03 de setembro de 2018. 

/ 
ADALBERTO P · ORAGO 

PRESIDE TE 

~' !t Çz~Je& ÍEf/ 
JOAO DÔS SANTOS LOPÊ A I ANTUNES DE OLIVEIR 
VEREADOR DE SEBERI/RS VEREADOR DE SEBERIIRS 

le \s\ativo: Com romisso 
eobri a ... 

ao em servir a comunidade. 

Rua Bento Gonçalves, 500 ·Centro- Fone/Fax: (55) 3746-1171 • CEP 98380-000 
www.camaraseberl.com.br · e·mall: contato0carnara$ebcom.br 
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~~/':1 · ~'-.Jt : 
I AEL MARCOS KARPINSKI 
VEREADOR DE SEBERI/RS 

j1tvv:ffi.fVVJJl7 

ARNILDO MAYER 
VEREADOR DE SEBERI/RS 

[;{ 
O Ali~ MORAES 

E DOR DE SEBERIIRS 

NELSdNFRÃNéiSCõDA SILVA 
VEREADOR SEBERIIRS 

JOSE S N ANTONIOLLJ 
VEREA OR DE SEBERIIRS 

<--2(7/ 
ÁND~KI 

VEREADOR DE SEBERI/RS 

\..e is\ativo: Com romisso 
eobn a -

ao em servir a comunidade. 

Rua Bento Gonçalves, 500- Centro· Fone/Fax: (55) 37*-1171 • aP 98300.000 
www.camarasebert.com.br- e·maU: con~.com.br 
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DEUS VIVJ 
Câmara Municipal de Charqueadas 

Rua: Rui Barbosa, n° 999- CEP: 96. 7f1.5-000. 
Charqueadas/RS- Fone: (0**51)3658.1711 

llmoSr. Ver. Ubiratan Amaral de Quadros 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

MOÇÃO DE APOIO 

O Signatário Vereador UBIRATAN AMARAL DE QUADR< 

---.. no uso de suas atribuições Legislativas e nos termos regimentais. Requer que seja realiza 

Moção de Apoio à Associação SINDIÁGUA/RS, conforme ofício 177/2018 em repúdic 

Medida Provisória no 844 de 06 de julho de 2018. 

JUSTIFICATIVA ORAL E ESCRITA: 

Conforme ofício no 177/2018 SINDIÁGUA, apoiamos p 

derrubada da Medida Provisória no 844, a qual retira os poderes dos Municípios, quar 

concedentes dos serviços de saneamento básico e acaba totalmente com a autoridade 

Poder Legislativo Municipal, transformando-o em mero espectador dos processos, quar 

transfere a responsabilidade das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo. 

Por estas razões, solicito aos colegas Vereadores a aprova1 

da presente Proposição. 

Charqueadas, 02 de agosto de 2018. 

DOI:: ÓRGÃOS. DOE SANGl !E: SALVE VIDAS!" 
t r. ~t iÇ ~A f VAI 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BUTIÁ 

Rua do Comércio, n° 610- Fone 3652-1780 
www.butia.rs.leg.br 

Câmara Municipal de Butiá - RS 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

BUTIÁ/RS 

111 1111111111111111 c~ ~J-
Da~~~~~~~O~~ ~~:~:7;~:08 d ~~ 

Legislativo- MOC 9/2018 ~ • 
>.) 

Os Vereadores deste Poder Legislativo, abaixo 

subscritos, vêem, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do 

Regimento Interno, apresentar a seguinte, 

MOÇÃO DE REPÚDIO N° 09/2018 

CONSIDERANDO que a Medida Provisória n° 844 de 

2018 abrange temas complexos, propondo alterações substanciais no 

setor de saneamento básico brasileiro, sem um debate aprofundado 

com a sociedade e instituições interessadas; 

CONSIDERANDO a possibilidade de que a referida 

Medida Provisória afete negativamente na prestação dos serviços; 

CONSIDERANDO o enfraquecimento das entidades 

reguladoras subnacionais, as quais ficarão subordinadas à ANA; 

CONSIDERANDO que a presente Medida Provisória 

poderá prejudicar os municípios mais pobres e ocasionar o aumento 

nas tarifas de água e esgoto em todo o Brasil; 

CONSIDERANDO a ausência de justificativa para que se 

regulamente tais questões por meio de Medida Provisória, uma vez 

que não estão presentes os requisitos da relevância e urgência; 

CONSIDERANDO o atual momento político e econômico 

do país, motivo pelo qual não se pode privar a sociedade do devido 

debate, público e transparente, permitindo assim o contraditório. 

-"' ~ 



PROPOMOS MOÇÃO DE REPÚDIO à promulgação da 

Medida Provisória n° 844 de 06 de julho de 2018 ("Marco Legal do 

Saneamento Básico"), de autoria da Presidência da República. 

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2018. 

VEREADORES: 

Hélio dos Santos Ferreira - PT 

Leonardo Montenegro - PT 
(Proponente) 

Luis Alberto Peres da Silva Filho- PT 
(Betinho) 

Taila Medeiros - PSB 

Joel Maraschin - PMDB 

Leandro Felício - PR 

Paulo Rogério Lopes - PP 

Eliseu Andrin - PPS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BUTIÁ 
Rua do Comércio, n° 610- Fone/Fax 3652-4321 

Fone 3652-1780- E-mail: contato@camara-butia.rs.gov.br 
www.camara-butia.rs.gov.br 

Butiá,10 de agosto de 2018. 

JUSTIFICATIVA 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora: 

A presente Moção tem como objetivo manifestar opinião 

contrária à aprovação da Medida Provisória n° 844/2018, a qual traz 

alterações significativas no sistema de saneamento básico, sem o devido 

debate com a sociedade. 

Em síntese, a Medida Provisória modifica a Lei 9.984/2000, 

atribuindo à Agência Nacional de Águas (ANA), a competência para editar 

normas de referência nacionais para a regulação da prestação de serviços 

públicos de saneamento por seus titulares e suas entidades reguladoras e 

fiscalizadoras responsáveis. Isso significa o enfraquecimento das 

entidades reguladoras subnacionais, as quais ficarão subordinadas à ANA. 

Igualmente, a Medida propõe o fim do subsídio cruzado, pelo 

qual os municípios superavitários subsidiam os deficitários, ocasionando 

assim prejuízo aos municípios mais pobres. 

Outrossim, em que pese imprescindível uma alteração em todo 

o sistema de saneamento, o devido acesso à água potável, a destinação 

correta dos resíduos sólidos e etc., não se pode propor medidas tão 

expressivas sem o devido debate público, permitindo que os municípios, 

que são os titulares do serviço de saneamento, por exemplo, possam 

analisar tais mudanças, as quais refletirão na transformação de todo o 

"modus operandi" da política de saneamento nacional. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BUTIÁ 

Rua do Comércio, n° 610- Fone/Fax 3652-4321 
Fone 3652-1780- E-mail: contato@camara-butia.rs.gov.br 

www.camara-butia.rs .gov.br 

Isto posto, Senhores Vereadores e Vereadora, solicitamos 

apreciação e votação da presente Moção de Repúdio à Medida Provisória 

844/2018. 

Atenciosamente, 

PT 



ESTADO DO RIO GR.A_NDE DO SUL 

CÂMARA MUNlCIPAL DE VIAMÃO 
CAIXA POSTAL: 22 FONE/FAX: (51) 3485-4900 
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O VEREADOR ADAO PRETTO FILHO, integrante da Bancada do 
PT com assentei nesta Casa Legislativa vem teqtu~tet, 11a fotnia tegirtiérttal, após ouvido o 
plenário, o que segue: 

Solicita MOÇÃO DE REPÚDIO 

Os Vereadores abaixo assinados, 
após a tramitação regimental, a Mesa Diretora da Câmara Municipal, requerem a 
aprovação da Moção de Repúdio a promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 
de julho de 2018, onde altera o Art. 11-A e o Art. 19-§1°, ambos da Lei 11.445/2007, 
tendo em vista que as alterações transferem a responsabilidade das decisões para atos 
exclusivos do Poder Executivo, acabando totalmente com a autoridade do Poder 
Legislativo Municipal. 

Requerem ainda que uma cópia 
da MOÇÃO aprovada seja enviada à Câmara dos Deputados e Senado Federal. 

Sessão da Câmara de Vereadores de 
Viamão, aos 07 dias do mês de agosto de 2018. 

JUSTIFICATIVA 

A Câmara de Vereadores de Viamão manifesta repúdio à 
promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de julho de 2018, pelo Presidente da 
República Michel Temer, pois desta fonna estão sendo retirados os poderes dos Municípios, 
enquanto concedentes dos serviços de saneamento básico e retirando totalmente a 
autmidade do Poder Legislativo Municipal. Desta forma o Poder Legislativo se transfom1a 
em um mero expectador dos processos, tendo em vistfl que a responsabilidade das decisões, 
depois da promulgação de tal medida ficará exclusivamente a cargo do Poder Executivo. 

O Poder Legislativo, na qualidade de representante legal da 
população não pode aceitar qualquer tentativa de se deliberar de forma autoritária sem que a 
comunidade participe de uma decisão tão importante e que atingirá diretamente a centenas 
de milhares de família brasileiras que serão afetadas de forma negativa caso sejam 
concretizadas as p1ivatizações dos serviços de tratamento da água. 

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos 
de saneamento básico por meio de contrato de programa, o prestador de serviços poderá 
desde que haja autorização expressa do titular dos serviços, por meio de ato do Poder 
Executivo, subdelegar o objeto contratado total ou parcialmente. (Incluído pela Medida 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNJCIPAL DE VIAMÃO 
CAIXA POSTAL: 22 FONE/FAX: (5 1) 3485-4900 

000029C2A001500027BD0114A20257CA 
Provisótia no 844, de 2018). 

An. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento 
básico observará plano, que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no 
mínimo: 

§ 1 o Os planos de saneamento básico serão aprovados por 
ato do Poder Executivo dos titulares e poderão ser elaborados com base em estudos 

· fornecidos pelos prestadores de cada serviço. (Redação dada pela Medida Provisória 11° 

844, de 20 18). 

Câmara de Viamão-RS, 07 de Agosto d 2018 

VEREADOR ADA PR.ETTO FILHO 

VEREADOR JESSÉ SANGALLI 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO 
CAIXA POSTAL: 22 FONE/FAX: (51) 3485-4 9 00 

000029C2A0015D0027BD0114A20257CA 

VEREADOR ANDRÉ GUTIERRES 

VEREADOR DIEGO SANTOS 

VEREADOR DILAMAR DE JESUS 

VEREADOR FRANCINEI BONATTO 

VEREADOR EDI BAGÉ 

VEREADOR JOÃO CARLOS OLIVEIRA 

VEREADORA BELAMAR PINHEIRO 

VEREADOR ELISEU XAVIER 

VEREADOR NADIM HARFOUCHE 

VEREADOR SILVIO ROBERTO STREIT 



ESTADO DO RIO GRAN DE DO SU L 

CÂMARA MUNICIPAL D E VIAMÃO 
CAIXA POSTAl: 22 

VEREADOR 

FON E/FAX: (51) 348:'"r4900 

f 
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JOR,BÉ~ARDES 

VEREADOR ERALDO ROGGIA 

VEREADOR MARCTEL FAURT 



·ara de Vereadores 

PROCESSO N° 425/2018 

PROPOSIÇÃO: Moção de Apoio n° 002/2018 

AUTOR: Ver Ubiratan Amaral de Quadros 

ASSUNTO: "Que seja realizada Moção de Apoio ~ , 

Associação SINDIAGUA/RS, conforme ofício 177/201 f 
em repúdio a ·Medida Provisória no 844 de 06 de julhc 
de 2018". 

JUSTIFICATIVA: ORAL E ESCRITA 

!! Conforme oficio no 1 "J~ '/'/2018 SINDIÁGUA, apoiamos ,, 

J! peJa derrubada da Medtda Provisória no 844, a qual 
~~retira os poderes dos Municip~os, quando concedentes 
11 dos serviços de saneamento básico e acaba 
s~··\. totahnente con1 a autor~dade do Poder Legislativo 

,, i !V1unicipaí, transformandc> .. o ern 111ero espectador dos 
~r~J 11 processos, qtJando transfere a responsabilidade das 

li decisões para ·atos exclus ~vos do Podt~r Executivo. 
I! 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Rolante 

"Capital Nacional da Cuca" 

MOÇÃO No 05/2018 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

Os Vereadores abaixo assinados, após a tramitação 
regimental, a Mesa Diretora da Câmara Municipal, requerem a aprovação da Moção de 
Repúdio a promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de julho de 2018, onde altera 
o Art. 11-A e o Art. 19-§ 1°, ambos da Lei 11.445/2007, tendo em vista que as alterações 
transferem a responsabilidade das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, 
acabando totalmente com a autoridade do Poder Legislativo Municipal. 

Requerem ainda que uma cópia da MOÇÃO aprovada 
seja enviada à Câmara dos Deputados e Senado Federal. 

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de Rolante, aos 
06 dias do mês de agosto de 2018. 

~--
-~------

An-Íb) 

ILÁRIO ~MUHLEN 
Secretário 

/lA~~· /} ~Y:~~~~ 
ALVERICO ARLINDO STEIN 

Vereador 
~-/-­c :r;_~ o-r~ 

RENATO JOSE WESZ 
Vereador 

AUREO JOÃO ALVES DE MORAES 
Vereador 

Av. Borges de Medeiros, 1870, Centro, Rolame/RS • CEP 95.690-000 
Fone/Fax (51) 354 7-1038, e-mail: camararolante@camararolante.rs.gov.br 

1-' :f.-· t-7 r; 
APROVAOO NA: v ' ' ' . '-' 

Rolante CG!c/Ó !11__ 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Rolante 

"Capital Nacional da Cuca" 

JUSTIFICATIVA 

À MOÇÃO DE REPÚDIO no 05/2018, de 02 de agosto de 2018. 

A Câmara de Vereadores de Rolante manifesta repúdio à 
promulgação da Medida Provisória no 844, de 06 de julho de 2018, pelo Presidente da 
República Michel Temer, que alterou os Art. 11-A e Art.19-§ 1°, ambos da Lei 
11.445/2007 (conforme redação em anexo), pois desta forma estão sendo retirados os 
poderes dos Municípios, enquanto concedentes dos serviços de saneamento básico e 
retirando totalmente a autoridade do Poder Legislativo Municipal. Desta forma o Poder 
Legislativo se transforma em um mero expectador dos processos, tendo em vista que a 
responsabilidade das decisões, depois da promulgação de tal medida ficará 
exclusivamente a cargo do Poder Executivo. 

O Poder Legislativo, na qualidade de representante legal 
da população não pode aceitar qualquer tentativa de se deliberar de forma autoritária sem 
que a comunidade participe de uma decisão tão importante e que atingirá diretamente a 
centenas de milhares de famílias brasileiras que serão afetadas de fonna negativa caso 
sejam concretizadas as privatizações dos serviços de tratamento da água. 

Sala das Sessões da Câmara de Vereadores de Rolante, 
aos 06 dias do mês de agosto de 20 18. 

' ------------, 
ç ' .\ ..}~~~\ 

ILÁRIO EMILIO ON MUHLEN 
Secretário 

/ (__1/ (7 L-?'Ct- c__--- -
1/(/{c.~c_t.Y _/:/~ ~ 

ALVERICO ARLINDO STEIN 

Ver.e?Z 

~JO~WESZ 
AUREO JOÃO ALVES DE MORAES 

Vereador 

Vereador 

Av. Borges de Medeiros, 1870, Centro, Rolante/RS - CEP 95 .690-000 
Fone/Fax (51) 3547-1038, e-mail : camararolante@camararolante.rs.gov.br 



Of. n° 100/2018 
Anexo: 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Rolante 

"Capital Nacional da Cuca" 

Rolante, 06 de agosto de 2018 . 

Moção de Repúdio no 05/2018. 

Excelentíssimo Deputado: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me a V. Ex11
• 

para encaminhar Moção de Repúdio aprovada em Plenário e por unanimidade, na 70° 
Sessão Ordinária desta Casa, realizada em 06 de agosto de 2018, cuja cópia remetemos 
em anexo. 

Através da referida moção esta Casa repudia a 
promulgação da Medida Provisória no 844, de 06 de julho de 2018, que alterou o Art. 11-
A e o Art. 19-§ F, ambos da Lei 11.445/2007, tendo em vista que as alterações 
transferem a responsabilidade das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, 
acabando totalmente com a autoridade do Poder Legislativo Municipal. 

Na certeza de poder contar com a atenção de Vossa 
Excelência, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de apreço e consideração. 

Atenciosamente 

Exmo. Senador: 
EUNÍCIO LOPES DE OLIVEIRA 
MD. Presidente do Senado 
BRASÍLIA/DF 

Av.Borges de Medeiros, 1870- CEP 95690-000 Rolante/RS 
Fone-Fax (51 )354 7 I 038e-mail: camararolante@camararolante.rs.gov.br 
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Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara de Vereadores de Rolante 

"Capital Nacional da Cuca" 

Rolante, 06 de agosto de 2018. 

Moção de Repúdio n° 05/2018. 

Excelentíssimo Deputado: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, dirijo-me a V. Ex". 
para encaminhar Moção de Repúdio aprovada em Plenário e por unanimidade, na 70° 
Sessão Ordinária desta Casa, realizada em 06 de agosto de 2018, cuja cópia remetemos 
em anexo. 

Através da referida moção esta Casa repudia a 
promulgação da Medida Provisória n° 844, de 06 de julho de 2018, que alterou o Art. li­
A e o Art. 19-§ 1°, ambos da Lei 11.445/2007, tendo em vista que as alterações 
transferem a responsabilidade das decisões para atos exclusivos do Poder Executivo, 
acabando totalmente com a autoridade do Poder Legislativo Municipal. 

Na certeza de poder contar com a atenção de Vossa 
Excelência, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de apreço e consideração. 

Exmo. Deputado: 
RODRIGO MAIA 
MD. Deputado Federal 
BRASÍLIA/DF 

Atenciosamente 

Av.Borges de Mede iros, 1870- CEP 95690 - 000 Rolante/RS 
Fone-Fax (51 )354 7 I 038e-mail: camararolante@camararolante.rs.gov.b r 
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... · . , As vereadoras e vereadores subscritores do presente 

expediente, no uso de sua atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Erval eco- Estado do Rio Grande do Sul. resolve apresentar a presente 
MOÇÃO DE REPÚDIO, à Medida Provisória 844/2018 conhecida como MP do Saneamento, para 
revi ar o Marco Legal do Saneamento embasada nos eguintes termos: 

1° - A Edição da Lei Federal do Saneamento Básico 
( Lei n°1l.445, de 05 d~: janeiro de 2007) significou uma grande conquista para a população brasileira. 
E sa lei estabelece diretrizes para o saneamento básico e tem como princípio fundamental a 
universalização dos erviço . Entretanto, esse avanço ofre grave risco. 

2° - A Medida Provisória 844118, assinada em 06 de 
julho. pelo Prc idente Michel Temer, prevê a reformulação do marco legal do saneamento básico. 
Entre os pontos que causam maior perplexidade estão o estímulo à pdvatizaçâo das companhia 
e taduai de . am~amento e a obrigação de os Municípios licitarem a contratação de erviços ao setor. 

3° - A criação d uma agência nacional, por exemplo, 
indica que nossa maior riqueza. a água. será tratada como mercadoria, prejudicando principalmente a 
população mais pobre. dcsestruturand totalmente o etor. acarretando um atraso sem precedentes. 
Al~m disso, gerará um grande risc para a populaçuo no tocantl.! ao aumento da Larifas de aguá e 
esgoto em todo o Brasil. 

4° - O que se verifica é que a Medida Pro isóría 
apresenta vários artigos inconstitucionais, especialmente por ferirem a autonomia dos Municípi s 
quanto à organização dos serviços públicos de sua titularidade. Essas modificações não são 
dirt:cionadas para a melhoria dos serviço pre tados ou para a univeralização dos mesmos. O objetivo 
é runpliar o espaço dos negócios das empre as privadas. 

5° - Como se não bastasse. as modificações propo, tas 
não foram pr~;!cedidas de debate com o setor de saneamento e com a sociedade, de prestigiand o 
P der Legislati o. usurpando sua função legislativa originária. 

Diante do exposto. apresentamos apr~sente MOÇÃO 
DE REPÚDIO à Medida Provi ótia no 844/2018, a qual retira totalmentt: a autoridade dos Poderes 
Lt>gi ·!ativo Municipais quando concedentes d s serviço de saneamento básico,pelas razõe expo ta 
acima, solicitando por fim a DEVOL ÇÃO da me ma ao autor. 

Após aprovada. que seja encaminhada cópias desta 
M ção ao enhores Presidentes da âmara dos Deputados e do Senado FederaL 

.l (. 

R i\J . W.WM osane ai'Ja oura 

~oraPP 

Valdcri Braitenbach 

~·<;1or P}/ JJ 
[7 -:>/j?;? k~~0 

Fabio Koche ~ 
Vereador PSDB 

Pau Lel'ino Heemann 
Vereador POT 

Av. Albino Wagner, 382 • Erva! Seco • RS • CEP 98390-000 
Fone1Fax: (55) 3748·1305 • E-mail: contato@camaraervalseco.rs.gov.br. www.camaraervalseco.rs.gov.br 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

SALA SEVERINO SILVEIRA 
Fone/ Fax: (55) 32821328 ou 32821010- Cx. Postal34- Lavras do Sui/RS 

MOÇÃO 10/2018 CÂMARA DE VEREADORES· LAVRAS DO SUL 

RECEBIDO EM ~j /. '<-2_LJ(- _ 

APROVADO EM 6~ /. ô(':Y /1!_~ 
__,;; <\ \c.:·.;-;-"" V> 

.... _ .. 1 . -..\ 

Senhora Presidente, 

Os Vereadores signatários desta, indicam após ouvido o Plenário, na fonna 

regimental, seja encaminhada ao Presidente do Congresso Nacional, MOÇÃO DE 

REPÚDIO à MEDIDA PROVISÓRIA No 844/2018, que "Atualiza o marco legal do 

saneamento básico e altera a Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, para atribuir à 

Agência Nacional de Águas competência para editar normas de referência 
nacionais sobre o serviço de saneamento, a Lei no 10.768, de 19 de novembro de 
2003, para alterar as atribuições do cargo de Especialista em Recursos Hídricos, e 
a Lei n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para aprimorar as condições estruturais 
do saneamento básico no País" 

JUSTIFICATIVA: 

A reformulação do marco legal do saneamento básico, articulada pelo 

Presidente da República, Michel Temer, na Medida Provisória no 844/2018, tem 
provocado diversas manifestações contrárias, entre os pontos da proposta que mais 

geram descontentamento, estão o estímulo à privatização das companhias estaduais de 

saneamento e a obrigação de os municípios licitarem a contratação de serviços ao setor. 

O d~cumento, assinado pelo Governo Federal dia 06 de julho de 2018, 
representa o abuso de poder da União frente aos 5.570 municípios brasileiros, com 
prejuízos imediatos para a universalização do acesso aos serviços públicos de água e 

esgoto no país, sobretudo, em regiões mais pobres. 

A iniciativa de editar uma Medida Provisória voltada ao setor de saneamento 

básico exclui a participação social do processo de construção das políticas públicas, o 
que enfraquece a democracia brasileira e anula os anseios que a populaçâo 

marginalizada espera. Ao impor a referida Medida Provisória o governo federal retira 
dos municípios e das Câmaras de Vereadores a autonomia para decidir ações que 

favoreceriam o atendimento de suas populações. 

O Poder Legislativo, na qualidade de representante legal da população, não 
pode aceitar qualquer tentativa de se deliberar, de forma autoritária, sem que a 
comunidade participe, uma decisão tão importante e que atingirá diretamente milhões de 

famílias brasileiras, que serão afetadas de fonna negativa caso sejam concretizadas as 

privatizações dos serviços de tratamento da água, ocasionará a desestruturação do setor, 

prejudicando os municípios mais pobres e motivando um grande risco de aumento das 
tarifas de água e esgoto em todo BrasiL 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SALA SEVERINO SILVEIRA 

Fone/ Fax: (55) 32821328 ou 32821010 · Cx. Postal34 ·Lavras do Sui/RS 

Além de ser inconstitucional, sem contar com uma discussão ampla por parte 
de entidades representativas e da sociedade brasileira, a MP pode desestruturar 
totalmente o setor, pois afeta a titularidade dos municípios, o subsídio cruzado e a 
lógica dos ganhos de escala, prejudicando os municípios mais pobres. 

Cabe ressaltar que MP é rejeitada pela maioria da população, como se pode 

observar no site do Congresso Nacional, no espaço destinado à opinião pública sobre o 

assunto, quase 90% das pessoas votaram contra a medida. O dado mostra que grande 

parte da população brasileira não concorda com a refonna do marco do saneamento. 

As empresas privadas não investem o suficiente e adotam política de exclusão 

de populações mais pobres, impondo tarifas mais altas, além disso, na maioria das vezes 
não atingem as metas dos contratos. 

Importante destacar que os serviços públicos de saneamento básico, entre 
municipais e estaduais, atendem a mais de 90% da população brasileira, enquanto a 

iniciativa privada alcança menos de 5% do país. Assim, o mais sensato seria escutar 
aquilo que as entidades representativas dos entes públicos têm a dizer. Acontece que o 
Governo Federal fez o caminho inverso, editando mna lei a partir das reinvindicações 
do setor privado. 

Se mantida a Medida Provisória, a lei vai substituir o acesso aos serviços 
públicos de saneamento pela livre concorrência privada, além de promover o mais 

amplo processo de judicialização que já se viu no setor de saneamento, travando o 
processo de universalização dos serviços. 

Entendemos, ainda, que a nova lei ataca a titularidade dos murucipiOs na 
prestação de serviços públicos de saneamento básico quando vincula, na delegação, a 

necessidade de licitação se houver mais de um interessado; como também extingue a 

exigência dos planos municipais de saneamento básico, passando a exigir, apenas e 
simplesmente, wn estudo técnico. 

Neste sentido, em apoio ao SINDIÁGUA/RS bem como às prestadoras de 
saneamento do país, especialmente às dos municípios menores do Rio Grande do Sul, é 

urgente que a Revisão do Marco Regulatório do Saneamento, com a derrubada da 
Medida Provisória no 844/20 18, para que assim seja amplamente discutida pela 

sociedade e levada à análise do Congresso Brasileiro, como determina o rito 
democrático e a Constituição Brasileira. 

Sala "Severino Silveira", da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 31 de 
agosto de 2Dl8. 

..-:;;:; c.'i 

IÓI :~ -,.~--, 
Vereador Biramar Machad~- Bancada do Democratas 

I 
.I 

f .. ,.,~, 
. ·.-..~. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
SALA SEVERINO SILVEIRA 

Fone/ Fax: (55) 32821328 ou 32821010 · Cx. Postal34 ·Lavras do Sui/RS 

•: ":1 I j' yi l . 
Vereador J o natas R...Osa de Souza- Bancada do Democratas 

I : 

· I . , , ; · . ~s/ 
~ ..... ~ ·-_,~· _...'L ,..- ;_...-· 

Vereadora Rosane Costa - Bancada qo PDT 

ncada do PDT 

I 

- f ...,_ 
.0\JWl:ov-,.0.._..\..C) 

Vereadora Manza Barreto -Bancada do Progressistas 

( -- ~) __ _ ) 

Vereador Luís Augusto Bittencourt,:;- Bancada do Progressistas 
/ . 4~/· 

(/~ 
Vereador Luís Rícar~Tiã:._ Bancada do Progressistas 

.-I 

/ _,~IJ !)>-.~ ' .. 
/ ~ ( 1" 1 • 

Vereador Eduardo J;JJ.ongo -Bancada do PSB 
,-· ··· .. .-·-· ': 

,\. 
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CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO BORJA 

DATA· ~t I cí! f .. ~ú; 
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'\_J ~ _,. · 

GABINETE DO VEREADOR CARMELITO LUNARDINE D ~~~:-.;:;;::::"/.':;l-Y!==::..J 

REQUERIMENTO 

O Vereador signatário nos termos do Art. 161, VI, do Regimento 
Interno, REQUER o envio de e~:pediente com VOTOS DE REPÚDIO a ser 
encaminhado para o CONGRESSO NACIONAL, a cerca da Medida Provisória 
844/2018- que modifica a Lei Nacional de Saneamento para entregar o setor à 
privatização, principalmente os serviços de abastecimento de água e coleta e 
tratamento dos esgotos. Na prática, essa MP obriga as cidades a oferecerem 
esses serviços para alguma empresa privada. 

JUSTIFICATIVA 

Importante dizer de início que a função legislativa, além das atividades 
atribuídas por Lei, nos possibilita a manifestação democrática sobre diversos 
temas de importância e relevantes para a sociedade. Mas o melhor disso, é que 
passa pelo crivo do Plenário, dando maior legitimidade ao pleito posto em 
debate. 

Hoje trago aos Pares desta Casa, a intenção de demonstrar a 
contraried.ade com a Medida Provisória do ilegítimo Governo Instalado no 
Brasil, que entrega de mãos beijadas para a iniciativa privada os serviços de 
abastecimento de água, o que a meu ver não pode sair das mãos do Estado. 

Do caráter privado neste Sistema Capitalista, e não poderia ser 
diferente, objetiva o lucro e, não se pode condenar uma empresa obtenha lucros 
em razão da atividade que desenvolye, contudo, não podemos deixar que estes 
lucros sejam às custas da populaç2o, uma vez que a água não é uma mercadoria. 
Água é um bem essencial e deve estar sob a égide de um Estado regulador e 
atuante. 

Água pública é uma questão de saúde pública. A exploração das 
riquezas naturais por entidades privadas, que objetivam apenas o lucro, não é o 
caminho mais adequado. Este serviço, dentre outros como saúde, educação, 

Edifício Presidente Getúlio Dornelles Vargas - Rua Olinto A. Silva, 1043- CEP 97670·000 - São Borja • RS 
Caixa Postal: 51- Telefax (55) 34.31-1055- e-mail : camarasaoborja@gmall com- Site: wwwcmvsb com.br 

"SÃO BORJA - Terra dos Presidentes". 
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CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO BORJA 
GABINETE DO VEREADOR CARMELITO LUNARDINE DO AMARAL 

segurança pública e saneamento básico, é o mínimo que um Estado pretendido 
mínimo por esta cúpula que hoje vende o País, deve obedecer e a nós, cumpre 
nos insurgirmos enquanto sociedade organizada, em especial, nós que 
representamos formalmente o povo. 

Ao contrário do que as grandes empresas multinacionais dizem, a 
água é um bem de todos e não pod ~ ter dono, a não ser o Estado. 

Não resta a menor dúvida de que os mais prejudicados serão os 
pobres deste país, que inclusive, voltaram a passar fome. 

Levo à apreciação dos Pares desta Casa à sua apreciação o presente 
requerimento, e se for a vontade da maioria, que seja encaminhada a presente 
manifestação ao Congresso Nacional. 

Pela aprovação 

Sala Ernesto Che Guevara, 28 de agosto c;le 2018. 
f 

"1 
i'-._ (, v ·' 

, _,..~-... , . .._..~---· ·é: ___.,L _ _,.. __ , _ _ ....,.__ 'fi ~~ ' ., 

CARMELITO LUNARDINE DO AMARAL 
VEREADORDABANCADADOPT 

Edifício Presidente Getúlio Dornelles Vargas - Rua Olinto A. Silva, 1043 - CEP 97670-000 - São Borja • RS 
Caixa Postal: 51- Telefax (55) 3431-1055- e-mail: camarasaoborja@groajl.com Site: www cmvsb com br 

"SÃO BORJA - Terra dos Presidentes". 



PROTOCOLADO SOB N° /2018 ------· 
EM __ __;/ ___ ./ __ _ 

ATA 
EXPEDIENTE I 12018 

ACEITO EM I 12018 

APROVADO EM I 12018 

REJEITADO EM I 120!8 

ARQUIVO 

URGENTE: 

As vereadoras e vereadores que esta subscrevem solicitam que, depois de ouvida a Casa e 

com a devida aprovação em Plenário, seja encaminhada à Câmara dos Deputados e ao Senado 

Federal, a seguinte MOÇÃO: 

"MOÇÃO DE REPÚDIO À PROMULGAÇÃO DA MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 844, DE 06 DE JULHO DE 2018, QUE ALTERA 
O ART. 11-A E O ART. 19-§1°, AMBOS DA LEI 11.445/2007, 
TENDO EM VISTA QUE AS ALTERAÇÕES TRANSFEREM A 
RESPONSABILIDADE DAS DECISÕES PARA ATOS 
EXCLUSIVOS DO PODER EXECUTIVO, ACABANDO 
TOTALMENTE COM A AUTORIDADE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL." 

Rio Grande, 13 de agosto de 2018. 

Professora Denise Marques 
Vereadora do PT 

VISTO 

Presidente 



PROTOCOLADO SOB N° ____ ./2018 

EM ___ ./ ___ / __ _ 

ATA 
EXPEDIENTE I 12018 

ACEITO EM I 120 18 

APROVADO EM I 12018 

REJEITADO EM I 12018 

ARQUIVO 

JUSTIFICATIVA: 

A Câmara Municipal do Rio Grande manifesta repúdio à promulgação da Medida 
Provisória n° 844, de 06 de julho de 2018, pelo Presidente da República Michel Temer, que retira 
a autonomia dos Municípios enquanto concedentes dos serviços de saneamento básico. Desta 
forma, o Poder Legislativo Municipal se transforma em um mero expectador dos processos, 
tendo em vista que a responsabilidade das decisões, depois da promulgação de tal medida, ficará 
exclusivamente a cargo do Poder Executivo. 

O Poder Legislativo, na qualidade de representante legal da população, não pode aceitar 
qualquer tentativa de deliberação autoritária sem que a comunidade participe de decisão tão 
importante, a qual atingirá diretamente a centenas de milhares de famílias brasileiras, de forma 
negativa, caso sejam concretizadas as privatizações dos serviços de concessão (captação, 
tratamento e distribuição) de água e esgoto. 

Art. 11-A. Na hipótese de prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico por meio de contrato de programa, o prestador de serviços poderá, 
desde que haja autorização expressa do titular dos serviços, por meio de ato do 
Poder Executivo, subdelegar o objeto contratado total ou parcialmente. 
(Incluído pela Medida Provisória n° 844, de 20 18). 

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará 
plano, que poderá ser especifico para cada serviço, o qual abrangerá, no 
mínimo: 

§ r Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato do Poder 
Executivo dos titulares e poderão ser elaborados com base em estudos 
fornecidos pelos prestadores de cada serviço. (Redação dada pela Medida 
Provisória no 844, de 20 18) 

VISTO 

Presidente 
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Senhor Presidente: 

O Vereador signatário. nos termos regimentais .• vem, perante 

Vossa ExcelênciaJ após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, 

requerer que ·esta Casa encaminhe a presente MOÇÃO DE REPÚDIO 

contra os atos do Senhor Presidente Michel Temei em face da 

promulgação da Medida Provisória 844/201 ·8 . 

.Requer., ainda, o envio da Presente Moção ao Presidente do 

Senado Federal e Câmara dos Deputados para que rejeitem a Medida 

Provisória citada, bem como, seja dada ciência ao Supremo Tribunat 

Federal das flagrantes inconstitucionalidades, visto que a Medida 

Provisórla traz em seu conteúdo um flagrante desrespeito a autonomia 

do Poder Legislativo Municip,at. 
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A Medida Provisória. atuahza o marco legal do saneamento básico e 

altera a lei n° 9 984, de 17 de julho de 2000~ para atribuir .à Agência 

Nacional de Ãguas competência para editar normas de referência nacionais 

sobre o serviço de saneamento, a Lei ll0 10.768, de 19 de oavembr·o de 

2003, para afterar as atribuições do cargo de Especiatista em RecLJrsos 

Hídricos. e a Lei n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, acerca das condições 

estruturais do saneamento básico. 

De acordo com o artigo 62 da Constituiçáo FederaL as medidas 

provisórias só poderão ser adotadas em caso de relevância e urgênc1a, o 

qLie náo se vislumbra na MP 844/2018, visto que algumas alterações só 

entrarão em vigor após três anos da. data de pLtb!icação da Medida, 

restando, .ass im., vislumbrada a sua inconstitucionalidade. 

Conforme podemos veriffcar no ari. 4° da citada Medrd'a Provisória, 

a promulgação da Medida Provisória da 844/2018 concede a Agência 

Nacional de Águas '·poder excessivo'' para regulamentar o setor de 

saneamento, retirando dos municipios o poder normativo. Demonstrando, 

mais uma vez. a inconstitudona.lidade da Medida. 
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Ainda, a promulgação da Medida Provisór ia 844/2018 finda com a 

fLtncão legislativa. uma vez que transfere a responsabilidade das decisões 

para atos exclusivos do poder executiva, conforme verificamos no art. 5" da 

referida Medida Provisória, que altera os Artigos 11 -A e 19- §1° da Lei 

11.445/2007. 

O tema do marco regufatorio do saneamento bàs1co tem que ser 

disposto por meio de um projeto de lei, e não por medida provisór~a. e 

debatido intensamente com a sociedade. com a partic~pação do executivo e 

legislativo municipal. 

Portanto, a Med~da Provlsoria .844/2018 é ínconstítuc10nal. não 

sendo precedida de debates com a sociedade e nem com o setor de 

saneamento ! desprestigiando, ainda, o poder Legislativo Munidpal. 

Assim. tendo em vista o cenarlo político em que se encontra o pa is I 

deve-se reconhecer e apoiar a importância do poder legislativo. 
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Dlante do exposto. sol icito a aprovação da Presente Moção, com ·O· 

dev1do encam~nhamento aos n·ossos representantes federaJs . rogando pela 

derrubada da Medida PrOVISória n° 844.1201 ·8. 

Sala de Sessões, 24 de agosto 2018 . 
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